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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

Tipo: Menor Preço Global. 

 

 

RECIBO 

 

                  A Empresa ________________________retirou este Edital de licitação e deseja ser informada 

de qualquer alteração pelo e-mail ____________________________________________. 

Telefone de contato: ______________ 

Local, _____/_____/2022. 

 

______________________________ 
Assinatura representante legal 

Doc./CNPJ 
 

 

 
A V I S O 

 
RECOMENDAMOS AS LICITANTES A LEITURA ATENTA DESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE QUANTO AO 
CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL, 
OBJETIVANDO UMA PERFEITA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME. 
INFORMAÇÕES: (32) 3357-1235. 
 
OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO PELO FAX: (32) 3357-1235, OU PELO E-
MAIL: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br, PARA EVENTUAIS 
COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE CORONEL XAVIER 
CHAVES NÃO SE RESPONSABILIZA POR COMUNICAÇÕES À 
EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR ESTE RECIBO OU QUE PRESTAR 
INFORMAÇÕES INCORRETAS NELE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2022 

Processo Licitatório Nº: 43/2022 
Tomada de Preços Nº:  01/2022 
Abertura: 15/06/2022 
Horário de abertura: 08h00min 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.  
Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL 
Local: Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves 

 

A Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves torna público, para conhecimento dos 

interessados, que o Município de Coronel Xavier Chaves, por meio da Comissão Permanente de 

Licitações, instituída pela Portaria nº  3.298 de 03 de janeiro de 2022, modificada pela Portaria nº 3.322 de 

16 de fevereiro de 2022, realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço 

global, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais legislações pertinentes a matéria, e ainda 

conforme as condições estabelecidas no instrumento convocatório: 

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1. Até às 08h00min, do dia 15 de junho de 2022, no endereço Rua Padre Reis, nº 84, 

Centro, Coronel Xavier Chaves, para a entrega dos Envelopes n° 01, com os Documentos de 

Habilitação, e nº 02, com a Proposta de Preço, além das declarações complementares. 

  

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às 08h00min, do dia 15 de junho de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Coronel 

Xavier Chaves, localizada no endereço Rua Padre Reis, nº 84, Centro, Coronel Xavier Chaves, terá 

início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos 

envelopes contendo a documentação de habilitação. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados 

com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 

seguintes dizeres:  

 

 
ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES-MG 

AT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE/CNPJ/ENDEREÇO) 
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ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA DE PREÇO 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES-MG 

AT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE/CNPJ/ENDEREÇO) 

 
 

 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 

podendo, inclusive, encaminhá-los via Correios ou outro meio similar de entrega, atentando para 

as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A 

correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de 

Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima 

mencionados. A Prefeitura não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal ou por 

outra forma, entregues em local que não seja o de recebimento de correspondência, e que, por 

isso, não cheguem à data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em 

tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente, COM FIRMA 

RECONHECIDA, contendo poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em 

qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro 

comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de 

sociedades comerciais  e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de 

documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e 

estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 

caso de sociedades cooperativas; 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 
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4. OBJETO 

4.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha de proposta mais vantajosa para a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
CENTRO DE SAÚDE - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE GERALDO SOUZA- NO MUNICÍPIO DE 
CORONEL XAVIER CHAVES/MG”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no projeto básico presente neste edital e seus anexos. 
 

4.1.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 

Anexo I – Projeto Básico e Anexos; 
Anexo II – Modelo de proposta de preço;  
Anexo III – Minuta de Contrato; 
Anexo IV – Modelo de credenciamento para a visita ao local da obra; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 
Anexo VI – Modelo de Declaração quanto ao emprego de menor, em cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 
Anexo VII – Modelo de Termo de Renúncia; 
Anexo VIII – Projetos e Planilhas em arquivos PDF que poderão ser baixados através dos 
links constantes desse anexo. 
 

4.2. A licitação será realizada em grupo único, correspondente ao objeto de contratação e aos itens 
previstos na tabela orçamentária, constante no Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para 
todos os itens que compõem. 

4.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL do grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4.4. A contratação será realizada mediante regime de execução indireta por empreitada por preço global. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação e do respectivo contrato correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento municipal nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA 

PROGRAMA 0405 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 

PROJ/ATIVIDADE 2.290 MANUT REF POSTO DE SAUDE 

CONTA 3 3 90 39 00 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDIC 

FONTE 102/202 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

FICHA 434   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA 

PROGRAMA 0405 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 

PROJ/ATIVIDADE 2.290 MANUT REF POSTO DE SAUDE 
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CONTA 3 3 90 39 00 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDIC 

FONTE 155/255 TRANS. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 

FICHA 434   

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1 Poderão participar desta licitação todos e quaisquer estabelecimentos especializados no ramo do 

objeto licitado, devidamente cadastrados na Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves 

(Certificado de Registro Cadastral – CRC), ou que atendam às condições exigidas e que efetivem o 

cadastro até a data prevista no subitem 6.1.2, observadas a necessária qualificação. 

6.1.2 O Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Prefeitura Municipal de Coronel 

Xavier Chaves deverá ser solicitado no setor de Licitações por meio de agendamento das 8h00min às 

12h00min e das 13h00min às 16hmin, até o dia 09 (nove) de junho de 2022, de posse dos 

documentos citados nos subitens 8.2, 8.3 e 8.4 deste edital. 

 

6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

6.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

6.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

 

7. DOS ADIAMENTOS 

 

7.1. Todos e quaisquer adiamentos ocorridos durante o processo licitatório serão consignados em ata, 

designando-se nova data e horário para continuidade da audiência, os quais serão publicados no 

Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal (Mural), Site Oficial do Município, AMM (Diário Oficial 

dos Municípios Mineiros) e Diário Oficial do Estado de Minas Gerais (DOE), não se obrigando a 

Comissão a dar ciência pessoal aos Licitantes ausentes às reuniões, desde que não haja 

disposição em contrário expressa em Lei. 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os interessados em participar da licitação deverão apresentar, todos os documentos abaixo 

relacionados com vigência plena até a data fixada para abertura do envelope nº 1 

“Documentação de Habilitação”. 

8.1.1. Os licitantes deverão apresentar o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 

pela Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, em comprovação à exigência 

para participação do certame previsto no item 6.1 do Edital. 

 
8.2.  Habilitação Jurídica:  

 

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 

36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 

 

F
o

lh
a

 N
º: 

_
_
_

_
_
_

_
_
_
 

 _
_
_

_
_
_

_
_
_
 

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, e cédula de identidade; 

8.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de identidade seus 

sócios-administradores; 

8.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.2.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

8.2.7. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de 

Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 

2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 

123, de 2006. 

8.2.7.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá 

ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam 

se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por 

alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

8.2.7.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas 

categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do 

regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para 

verificar a veracidade da declaração. 

8.2.7.3. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e 

diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas 

pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, 

inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do 

mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

8.2.7.4.  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 

o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias 

por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os 

limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que 

trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

8.2.7.5.  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das 

sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado.  

 

8.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

8.3.  Regularidades Fiscal e Trabalhista:  
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8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, devendo 

ser esta última, a do município em que estiver localizada a sede ou domicílio da empresa; 

8.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), emitido 

pela Caixa Econômica Federal; 

8.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

emitida no site: (http://www.tst.jus.br). 

 

8.4.  Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.4.1 certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

8.4.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

8.4.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 
          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------------------           maior ou igual a 1 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Total 

SG = --------------------------------------------------------------------           maior ou igual a 1 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   

 
 Ativo Circulante 

LC = -----------------------------------------------------------                      maior ou igual a 1 
          Passivo Circulante 

 

8.4.4 Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeiro aplica-se o disposto no 

subitem (8.4.3) ao licitante que apresentar índice econômico igual ou maior que 01 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. Tal comprovação se dará por 

meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.4.4.1 A Licitante que tenha iniciado as atividades no último exercício social, poderá apresentar 

Balanço de Abertura. A demonstração contábil deverá conter a assinatura do representante 
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legal da empresa, do técnico responsável pela contabilidade, e a evidência de terem sido 

transcritos no livro diário, e este, necessariamente, registrado no Departamento Nacional de 

Registro de Comércio – DNRC ou Junta Comercial ou órgão equivalente. No caso de 

sociedades civis tais documentos poderão ser registrados em cartório competente.  

8.4.5 O licitante deverá possuir o Capital Social igual ou superior a R$ 45.442,30 (quarenta e 

cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta centavos), equivalente a 10% do valor 

total estimado da contratação, valor este que deverá ser comprovado pelo Balanço Patrimonial 

devidamente atualizado. 

 

8.5. Qualificação Técnica: 

8.5.1. As empresas licitantes deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da 

apresentação dos documentos que seguem, no envelope nº 1:  

8.5.2. Registro ou inscrição da EMPRESA LICITANTE no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade – PESSOA JURÍDICA; 

8.5.3. Registro ou inscrição do RESPONSÁVEL TÉCNICO para pronto acompanhamento da 

obra no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo) – PESSOA FÍSICA; 

8.5.4. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito ou privado, 

devidamente registrado no CREA/CAU, acompanhado da respectiva certidão emitida por esse 

Conselho, comprovando que o responsável técnico do quadro de funcionários da empresa 

licitante já executou serviços de engenharia em REFORMAS, compatíveis com itens e códigos que 

se encontram orçados na planilha orçamentária e cuja especificação técnica encontra-se descrita no 

memorial descritivo. 

8.5.5. Comprovação da aptidão Técnico-Operacional feita mediante a apresentação de 
atestado(s) ou certidão(ões) fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a empresa licitante ter executado ou estar executando obra ou serviços em 
REFORMAS de características semelhantes do objeto licitado. 
 

8.5.6. Atestado de vistoria assinado por servidor responsável  

(facultativo) 

8.5.5.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, será facultado ao 

licitante realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

08h00min horas às 16h00min horas, devendo o agendamento ser efetuado 

previamente pelo telefone (32) 3357-1235, falar com o setor de Licitações, até o dia 09 

(nove) de junho de 2022.  

8.5.5.2 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 

quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8.6. Todos os licitantes, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 
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8.6.1 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 

9.854, 1999, conforme modelo ANEXO VI. 

 
8.6.2 Declaração de não existência de fato impeditivo de participar de licitações, conforme Anexo V; 

8.7. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial. 

8.7.1 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados na sessão de abertura dos envelopes “Documentação”, para autenticação pela 

Comissão Permanente de Licitação; 

8.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.10. A ausência de documentos ou apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do 

envelope “Proposta de Preços”, respectivo. 

8.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 

habilitado para a fase de classificação. 

8.12. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

8.13. Considera-se vencida a fase de habilitação quando todos os interessados desistirem da 

faculdade de recorrer, ou quando decorrer o prazo para recurso sem que seja interposto, ou, ainda, 

quando os recursos interpostos forem decididos. 

 

9. DA PROPOSTA 

9.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 

rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, 

sem emendas, entrelinhas ou ressalvas. 

9.2. A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada ou processada em computador, 
com identificação da empresa proponente e assinada pelo seu representante, devidamente 
identificado e qualificado, (Anexo II - Modelo de proposta de preço), dela constando obrigatoriamente: 
 
– Preço global da proposta e preços unitários dos itens que a compõe, nos termos da Planilha de 
Custos e Cronograma Físico Financeiro. SERÁ LICITADA a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
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ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE GERALDO SOUZA- NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG”, 
com as características técnicas de engenharia obedecendo o devido local constante na prancha de 
projeto arquitetônico.  

-  Razão social, CNPJ e endereço da empresa licitante; 

- Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da sua apresentação; 

 
9.3. Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os impostos, taxas, seguros e outras 
demais despesas, bem como os serviços de entrega na Prefeitura Municipal de Coronel Xavier 
Chaves. 
 
9.4. Todos os preços deverão ser expressos em numeral e em moeda corrente do País, com duas (2) 
casas decimais após a vírgula. 
 
9.5. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 
concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição às legislações 
pertinentes. 

 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.6.  Preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

9.7.  Na proposta de preço deverá ser expresso termo mínimo de 05 anos de garantia da obra 

inclusive dos materiais nela empregados. 

 

10.  DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02 e procederá 

à abertura da licitação. 

10.2  Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas.  

10.3  A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 

Documentos de Habilitação. 

10.4 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 

presentes ou por seus representantes. 

10.5 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois 

de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 

desfavorável do recurso.  

10.6 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 

licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 

marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 
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10.7 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, 

os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e 

mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

10.8 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 

licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

10.9 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 

próprio deste Instrumento Convocatório. 

10.10 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 

de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

10.11 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

10.12 Será considerado inabilitado o licitante que: 

10.12.1.1 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento 

Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 

no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

10.12.1.2 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

10.13 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado 

do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à 

administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

10.15 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que 

foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 

lavrada em ata. 

 

11.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

11.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos 

pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A 

Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 
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11.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

11.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 

julgamento da proposta. 

11.5. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito 

de julgamento da proposta. 

11.6. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

11.7. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, proceder-se-á 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

11.7.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.7.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos 

autos do processo licitatório. 

11.7.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

11.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 

compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro 

poderá reduzir a oferta. 

11.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 

propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 

havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

11.10. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

11.10.1. produzidos no País;  

11.10.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.10.3.  produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.                     

11.10.4.  produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.    

 

11.11. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
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vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

11.12. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 

desclassificação.  

11.13. Será desclassificada a proposta que: 

11.13.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

11.13.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

11.13.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

11.14. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

11.14.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

11.14.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes 

11.15. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993; 

11.17. Será facultado ao licitante o prazo de 05 dias úteis para comprovar a viabilidade dos 

preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, 

de 1993, sob pena de desclassificação. 

11.18. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração 

do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

11.19. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a 

causar prejuízos aos demais licitantes. 

11.20. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.21. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.22. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
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apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 

aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

11.23. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação 

do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 

licitante vencedor. 

11.24. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação 

na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 

adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados 

e lavrada em ata. 

11.25.  No Julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

11.26. O resultado do certame será divulgado no site da Prefeitura Municipal. 

 

12.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento 

das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

12.2 As ocorrências havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo os documentos 

de habilitação e as propostas de preços serão registrados em ata, que será assinada pelos 

membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos demais presentes. 

12.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados para o(a) Chefe do Poder Executivo, aos 

cuidados da Comissão Permanente de Licitação, devendo ser protocolados no setor de licitação 

da Prefeitura. 

12.5 O recurso será dirigido ao Chefe do Poder Executivo, por intermédio do Presidente da 

Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 

recurso. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7 Deverá ser comprovado o poder de representação do signatário do instrumento de recurso 

ou das impugnações aos recursos e aos termos do instrumento convocatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato.  

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 

36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 

 

F
o

lh
a

 N
º: 

_
_
_

_
_
_

_
_
_
 

 _
_
_

_
_
_

_
_
_
 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura prorrogável 

na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 

14.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 

habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

INCC (ÍNDICE NACIONAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL) exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.2. O contrato poderá sofrer alteração em conformidade com o art. 65, d, da Lei nº 8.666, em 

relação a reequilíbrio econômico financeiro, caso aconteçam as hipóteses previstas na lei. 

 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos a seguir. 

16.2  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 

de planilha de cálculo detalhada dos itens, indicando data de início e término, acompanhada de 

relatório fotográfico, diário da obra e de apresentação de cópias das Certidões Negativas referentes a 

obrigações fiscais municipal, estadual, federal; de FGTS e de regularidade Trabalhista do período. 

16.3 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

16.4 O recebimento provisório será realizado por setor técnico da Prefeitura Municipal após a entrega 

da documentação acima, que procederá a inspeção dos serviços executados, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques, revisões finais 

que se fizerem necessários. 

16.5 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.6 A aprovação da medição prévia apresentada pela contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados; 

16.7 No prazo de 10 dias a partir do recebimento provisório, o setor técnico responsável 

providenciará o recebimento definitivo, após atestar a execução dos serviços, e comunicará a 

empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor dimensionado pela fiscalização, cujo pagamento 

ocorrerá dentro do prazo de 20 dias. 

16.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, 

de 2002). 

16.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no projeto e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

Obrigações da contratada 

17.1 Executar o contrato conforme especificações do objeto e da proposta apresentada, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade necessárias. 

17.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

17.4 Utilizar empregados regularmente contratados, conforme legislação trabalhista; habilitados e 

com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

17.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento e cumprir as obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

17.6 Comunicar à Prefeitura Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 
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17.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento 

17.9 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

17.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

17.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015 

17.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

17.14 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

17.15 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

17.16 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

17.17 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados. 

17.18 Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

17.19 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

17.20 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos 

ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 

que ocorridos em via pública junto à obra. 

17.21 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

17.22 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 

30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB 
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nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 

17.23 Identificar a obra com placa segundo modelo fornecido pelo Município, durante o período de 

duração das obras, devendo ser afixadas no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da 

autorização para o início dos trabalhos. 

17.24 Emitir termo de garantia da obra de no mínimo 05 anos, tanto dos serviços, como dos 

materiais empregados na obra. 

17.25 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

17.26 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 desta Lei. 

17.27 Obrigações estabelecidas no contrato administrativo e todas aquelas decorrentes da Lei 

de Licitações nº 8.666 de 1993 e demais legislações pertinentes à matéria. 

  
Obrigações da contratante 
 
17.28 Efetuar ao contratado, nos valores e prazos avençados os pagamentos de acordo com as 

condições fixadas neste instrumento. 
17.29 Fiscalizar e acompanhar o fiel cumprimento do contrato. 
17.30 Emitir a Ordem de Serviço, mediante apresentação de ART da obra.  
17.31 Exigir o cumprimento de Instrução Normativa do TCE-MG relativa ao SICOM/OBRAS. 
17.32 Solicitar ou determinar os serviços com indicação de local e com antecedência à empresa 

para que ela providencie a recomposição no prazo máximo de até 2 (dois) dias após a emissão 
de ordem de serviço. 

17.33 Constituem também obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA as previstas no 
Edital e Projeto Básico. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será realizado de forma parcelada, a partir da conclusão de cada etapa, 

conforme Cronograma Físico Financeiro parte integrante do instrumento convocatório, devendo ser 

realizado em conformidade com as medições apresentadas e após o recebimento definitivo pela 

Prefeitura Municipal. 

18.2 Por ocasião do pagamento, deverá o proponente apresentar, em cada ato, cópia das 

Certidões Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de 

regularidade Trabalhista, diário de obra, e relatório fotográfico da obra, para análise do setor técnico 

responsável, sendo que a não apresentação implicará o não recebimento da medição, e por 

consequência a não realização do pagamento até ocorrer a regularização. 

18.3 A empresa contratada emitirá a Nota Fiscal, após autorização da Prefeitura Municipal e 

aprovação do boletim de medição acompanhado do ART/CREA/CAU da obra, devendo aguardar o 

prazo de até 20 dias da emissão da Nota Fiscal para receber o pagamento. 

18.4 No ato de pagamento, o Poder Público realizará a retenção de tributos devidos à 

seguridade social e ao fisco, cuja obrigação de retenção esteja prevista em lei. 

18.5 Caso seja verificada irregularidade nos documentos apresentados pela empresa, o prazo 

para realização do pagamento correrá após a sua regularização. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 

licitante/adjudicatário que: 
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19.1.1 não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta; 

19.1.2 apresentar documentação falsa; 

19.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5 não mantiver a proposta; 

19.1.6 cometer fraude fiscal; 

19.1.7 comportar-se de modo inidôneo. 

19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

19.3.2  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

19.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

19.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

19.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

19.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.  

19.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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19.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO 

20.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 

pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso.  

20.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da 

referida Lei. 

20.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@coronelxaviercgaves.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 

Padre Reis, nº 84, Centro, Coronel Xavier Chaves no setor de licitação da Prefeitura Municipal. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

21.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

21.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

21.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
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dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação da Comissão em sentido contrário. 

21.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

21.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

21.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.11. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, 

de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

21.12. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão publicadas no Quadro de Aviso da 

Prefeitura Municipal (Mural), Site Oficial do Município, AMM (Diário Oficial dos Municípios Mineiros) e 

Diário Oficial do Estado de Minas Gerais (DOE), podendo ser aplicado o disposto no § 1ºdo art. 109 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

21.13.  Caso todas as propostas apresentadas não atendam aos critérios definidos neste Edital, 

faculta à Administração rejeitá-las em sua totalidade, anulando o certame, ou fazer uso das prerrogativas 

do § 3º do Art. 48 da Lei 8.666/93. 

21.14.  A Comissão Permanente de Licitações poderá a seu critério, suspender a reunião, sempre que 

assim julgar necessário e em qualquer fase, a fim de ter melhores condições de analisar a documentação 

apresentada, marcando na oportunidade nova data e horário em que voltará a reunir-se com os 

interessados, ocasião em que será apresentado o resultado da análise pertinente à fase prorrogada. 

21.15. A visita técnica deverá ser feita por Sócio, Proprietário ou representante devidamente credenciado 

pela empresa. 

21.16 A Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves possibilitará a realização de visita técnica para 

conhecimento do local da obra aos interessados, até o dia 09 (nove) de junho de 2022. A visita técnica 

deverá ser agendada no Setor de Licitação, por meio telefone (32) 3357-1235. A visita técnica do local da 

obra será facultativa aos licitantes. No entanto, serão de inteira responsabilidade do contratado eventuais 

prejuízos decorrentes de sua omissão de verificação dos locais de instalação e execução da obra. 

21.17 As solicitações de esclarecimento deverão ser encaminhadas por escrito até 48 (quarenta e 

oito) horas, em dias úteis, antes da abertura dos envelopes, à Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, situada à Rua Padre Reis, nº. 84, Centro, Coronel Xavier 
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Chaves ou pelo telefone (32) 3357-1235, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 

16h00min de segunda a sexta-feira. 

 

21.18 A cópia deste instrumento convocatório estará disponível aos interessados na Prefeitura 

Municipal de Coronel Xavier Chaves, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 16h00min. Os 

interessados deverão adquirir o edital em seu inteiro teor, junto à Prefeitura Municipal, ou pelo site 

www.coronelxavierchaves.mg.gov.br. 

 

 

 
Coronel Xavier Chaves/MG, 30 de maio de 2022. 

 

 

 
 

Juliana Jaques Camargos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

(Processo Licitatório nº 43/2022) 

 

1. OBJETO 

1.1. Compreende objeto da licitação a ““CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

GERALDO SOUZA- NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia. 

1.3. O objeto compreenderá a contratação de obra de engenharia, em grupo único, cujo 

conjunto de serviços a ser realizados e quantitativos encontram-se discriminados na planilha 

anexa a este instrumento. 

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados na planilha de 

composição de preços unitários e de custos e memória de cálculo em anexo. 

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por meio de 

termo aditivo, na forma autorizada pela Lei de Licitações; 

1.6. O regime de execução do contrato será o de execução indireta mediante empreitada por 

preço global, cuja execução será realizada conforme as etapas previstas no cronograma físico 

financeiro. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação possui como finalidade a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE - UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE GERALDO SOUZA- NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG”.  

Para tanto, faz-se necessária a contratação do grupo de serviços arrolados e descritos na 

composição de preços unitários. 

O regime de execução indireta mediante empreitada por preço global mostra-se adequado para 

a presente contratação. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

Para a realização da obra, a contratação de empresa especializada em obra de 

engenharia, mediante processo licitatório, sob contratação em regime de execução indireta, 

mostra-se como solução adequada. 

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 

36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 

 

F
o

lh
a

 N
º: 

_
_
_

_
_
_

_
_
_
 

 _
_
_

_
_
_

_
_
_
 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de obra de engenharia, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

tomada de preços. 

4.2. A modalidade tomada de preços mostra-se adequada ao valor do objeto e observa os 

requisitos da Lei nº 8666 de 1993. 

4.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Para participar da licitação, o proponente deverá compreender empresa de engenharia, 
devidamente registrada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), e que possua condições técnicas para a realização do 
empreendimento. 

5.2. Deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 
para o cumprimento do contrato. 

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 

 

6. VISTORIA FACULTATIVA PARA A LICITAÇÃO 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, devendo o agendamento 
ser efetuado previamente pelo telefone (32) 3357-1235. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia 09 (nove) de junho de 2022. 

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

6.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 
6.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão da ordem de serviço por setor 
responsável da Prefeitura Municipal, que deverá realizar a obra no prazo de execução de 05 
(cinco) meses, cujas etapas estão previstas no cronograma de execução anexo. 
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7.3. As etapas do empreendimento encontram-se previstas no cronograma físico financeiro e 
descritas no memorial descritivo, memorial de cálculos e prancha em anexo. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
8.1.   Executar o contrato conforme especificações do objeto e da proposta 
apresentada, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade necessárias. 
 
8.2.    Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 
a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
8.4. Utilizar empregados regularmente contratados, conforme legislação trabalhista; habilitados 
e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 
 
8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento e cumprir as obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 
 
8.6. Comunicar à Prefeitura Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
8.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho; 
 
8.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento 
 
8.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 
8.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015 
 
8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
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normas de segurança da Contratante; 
 
8.14. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos; 
 
8.15. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
 
8.16. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
8.17. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados. 
 
8.18. Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
8.19. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
 
8.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
 
8.21. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 
 
8.22. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em 
até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa 
RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 
 
8.23. Identificar a obra com placa segundo modelo fornecido pelo Município, durante o período 
de duração das obras, devendo ser afixadas no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da 
autorização para o início dos trabalhos. 
 
8.24. Emitir termo de garantia da obra de no mínimo 05 anos, tanto dos serviços, como dos 
materiais empregados na obra. 
 
8.25. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 
8.26. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 desta Lei. 
 
9.   OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. Efetuar ao contratado, nos valores e prazos avençados os pagamentos de acordo com as 
condições fixadas neste instrumento. 
9.2. Fiscalizar e acompanhar o fiel cumprimento do contrato. 
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9.3. Emitir a Ordem de Serviço, mediante apresentação de ART da obra.  
9.4. Exigir o cumprimento de Instrução Normativa do TCE-MG relativa ao SICOM/OBRAS. 
9.5. Solicitar ou determinar os serviços com indicação de local e com antecedência à empresa 
para que ela providencie a recomposição no prazo máximo de até 2 (dois) dias após a emissão de 
ordem de serviço. 
9.6. Constituem também obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA as previstas no 
Edital e Projeto Básico. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. O contrato será fiscalizado e acompanhado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo e pela Secretaria de Saúde do Município de Coronel Xavier Chaves, com apoio do 
serviço de engenharia. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   
 

11.1      Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha de cálculo detalhada dos itens, indicando data de início e término, 
acompanhada de relatório fotográfico, diário da obra e de apresentação de cópias das Certidões 
Negativas referentes a obrigações fiscais municipais, estadual, federal; de FGTS e de regularidade 
Trabalhista do período. 

11.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

11.3 O recebimento provisório será realizado por setor técnico da Prefeitura Municipal após a 
entrega da documentação acima, que procederá a inspeção dos serviços executados, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques, 
revisões finais que se fizerem necessários. 

11.4 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.5 A aprovação da medição prévia apresentada pela contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados; 

11.6 No prazo de 10 dias a partir do recebimento provisório, o setor técnico responsável 
providenciará o recebimento definitivo, após atestar a execução dos serviços, e comunicará a 
empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor dimensionado pela fiscalização, cujo 
pagamento ocorrerá dentro do prazo de 20 dias. 

11.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no projeto e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

 

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 

36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 

 

F
o

lh
a

 N
º: 

_
_
_

_
_
_

_
_
_
 

 _
_
_

_
_
_

_
_
_
 

12. DO PAGAMENTO   
 
12.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, a partir da conclusão de cada etapa, 
conforme Cronograma Físico Financeiro parte integrante do instrumento convocatório, devendo 
ser realizado em conformidade com as medições apresentadas e após o recebimento definitivo 
pela Prefeitura Municipal. 
 
12.2. Por ocasião do pagamento, deverá o proponente apresentar, em cada ato, cópia das 
Certidões Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de 
regularidade Trabalhista, diário de obra, e relatório fotográfico da obra, para análise do setor 
técnico responsável, sendo que a não apresentação implicará o não recebimento da medição, e 
por consequência a não realização do pagamento até ocorrer a regularização. 
 
12.3. A empresa contratada emitirá a Nota Fiscal, após autorização da Prefeitura Municipal e 
aprovação do boletim de medição acompanhado do ART/CREA/CAU da obra, devendo aguardar o 
prazo de até 20 dias da emissão da Nota Fiscal para receber o pagamento. 
 
12.4. No ato de pagamento, o Poder Público realizará a retenção de tributos devidos à 
seguridade social e ao fisco, cuja obrigação de retenção esteja prevista em lei. 
 
12.5. Caso seja verificada irregularidade nos documentos apresentados pela empresa, o prazo 
para realização do pagamento correrá após a sua regularização. 
 
13. REAJUSTE 
 
13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
13.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 
(ÍNDICE NACIONAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL) exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
13.3 O contrato poderá sofrer alteração em conformidade com o art. 65, d, da Lei nº 8.666, 
caso seja verificada as hipóteses de reequilíbrio econômico-financeiro previstas na lei. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A Contratada que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas contratuais ou 
der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos neste Contrato ou sua inexecução total 
ou parcial ficará sujeita às sanções a seguir especificadas. 
 
14.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA 
que: 
 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência    da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c)  falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d)  comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal. 
 
14.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
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contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 
 
b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução do serviço ou obra, até o limite de 9.9% correspondente 
a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal. Após o décimo trigésimo dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
c) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, 
em seu total, o equivalente a até 10% (dez por cento) do valor do contrato, acumulável 
com as demais sanções legais; no caso de período superior ao item acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
 

d)  Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 

o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

 
 
14.4 Todas essas penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos 
sempre ao direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
15.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

15.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

15.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
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16.1 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

16.2 Tal valor foi obtido a partir de planilha orçamentária elaborada a partir das tabelas SINAPI 

e SETOP, composição de referência, e cotações levantadas pela engenharia. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
17.1 As despesas decorrentes da presente licitação e do respectivo contrato correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento municipal nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA 

PROGRAMA 0405 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 

PROJ/ATIVIDADE 2.290 MANUT REF POSTO DE SAUDE 

CONTA 3 3 90 39 00 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDIC 

FONTE 102/202 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

FICHA 434   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA 

PROGRAMA 0405 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 

PROJ/ATIVIDADE 2.290 MANUT REF POSTO DE SAUDE 

CONTA 3 3 90 39 00 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDIC 

FONTE 155/255 TRANS. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 

FICHA 434   

 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

1) Planilha Orçamentária; 

2) Cronograma Físico – Financeiro; 

3) Memorial de Cálculo; 

4) Memorial Descritivo; 

5) Composição BDI; 

6) Projetos – Pranchas. 

 

 

 

Download dos arquivos: ANEXO VIII do Edital 
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1) Planilha Orçamentária: 
 

         

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Grau de Sigilo 

#PUBLICO 
         

Nº da Operação  Gestor / Programa / Ação / Modalidade  Município/UF   Localidade  

    
CORONEL XAVIER 
CHAVES/MG 

CENTRO 

         

Proponente / Tomador Objeto: REFORMA  Empreendimento / Apelido  

MUNICÍPIO DE CORONEL 
XAVIER CHAVES 

  REFORMA DO POSTO DE SAÚDE 

         

        BDI PADRÃO: 26,85% 

DATA BASE SETOP: 
01/2022 (DESONERADO) 
REGIÃO LESTE 

    
BDI 

DIFERENCIADO 
1: 

  

DATA BASE SINAPI: 02/2022(DESONERADO)       
BDI 

DIFERENCIADO 
2: 

  

LOCALIDADE SINAPI: BELO HORIZONTE     BDI ZERO: 0,00% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNID  QUANT 

CUSTO 
UNITÁ

RIO 
(R$) 

UNITÁRIO COM 
BDI (R$) 

VALOR TOTAL 
COM BDI (R$) 

      TOTAL   
      

454.423  
    

 R$      
454.422,92  

      
REFORMA DO POSTO DE 

SAÚDE 
   

                      
-    

                          -    
 R$      

454.422,92  

1     SERVIÇOS PRELIMINARES    
                      

-    
                          -    

 R$                 
735,24  

1.1 SETOP 
ED-

16660  

FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 
MM, PLOTADA COM ADESIVO 
VINÍLICO, AFIXADA COM 
REBITES 4,8X40 MM, EM 
ESTRUTURA 
METÁLICA DE METALON 
20X20 MM, ESP. 1,25 MM, 
INCLUSIVE 
SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADO 
COM TINTA PVA DUAS (2) 
DEMÃOS 

          
2,88  

               
2,88  

         
201,25  

           255,29  
                        

735,24  

2     DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES    
                      

-    
                          -    

 R$         
20.863,08  

2.1 SETOP 
ED-

48480 

DEMOLIÇÃO DE PISO 
CERÂMICO OU LADRILHO 
HIDRÁULICO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO 

 M2  
         

294,19  
            

12,21  
              15,49  

                   
4.557,00  

2.2 SETOP 
ED-

48505 

DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ EM 
GERAL, INCLUSIVE 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO 

 M  
         

220,09  
               

2,05  
                 2,60  

                        
572,23  

2.3 SETOP 
ED-

48479 

DEMOLIÇÃO DE PISO 
CIMENTADO OU 
CONTRAPISO DE 
ARGAMASSA ESPESSURA 
MÁXIMA DE 10CM, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO 

 M2  
         

294,19  
            

13,76  
              17,45  

                   
5.133,62  

2.4 SETOP 
ED-

48436 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 
DE TIJOLO CERÂMICO SEM 

 M3  
            

25,69  
         

103,32  
           131,06  

                   
3.366,93  
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APROVEITAMENTO DO 
MATERIAL, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO 

2.5 SETOP 
ED-

48501 

DEMOLIÇÃO DE REBOCO, 
COM ESPESSURA DE ATÉ 
55MM, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO 

 M2  
         

150,75  
            

11,24  
              14,26  

                   
2.149,70  

2.6 SETOP 
ED-

48467 

REMOÇÃO DE LOUÇAS 
(LAVATÓRIO, BANHEIRA, PIA, 
VASO SANITÁRIO, TANQUE) 

 U  
            

24,00  
            

56,25  
              71,35  

                   
1.712,40  

2.7 SETOP 
ED-

48493 

REMOÇÃO DE PORTA OU 
JANELA INCLUSIVE MARCO 
E ALIZAR, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO 

 M2  
            

22,30  
            

10,32  
              13,09  

                        
291,91  

2.8 SETOP 
RO-

41599 
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO 
SIMPLES 

 M3  
               

8,09  
         

116,84  
           148,21  

                   
1.199,02  

2.9 SINAPI 97665 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

 UN  
            

36,00  
               

0,92  
                 1,17  

                           
42,12  

2.10 SINAPI 97660 

REMOÇÃO DE 
INTERRUPTORES/TOMADAS 
ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

 UN  
            

50,00  
               

0,47  
                 0,60  

                           
30,00  

2.11 SINAPI 97661 

REMOÇÃO DE CABOS 
ELÉTRICOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

 M  
                      

-    
               

0,45  
                 0,57  

                                     
-    

2.12 SINAPI 97634 

DEMOLIÇÃO DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO, 
DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

 M2  
         

105,07  
               

9,07  
              11,51  

                   
1.209,36  

2.13 SETOP 
ED-

48437 

REMOÇÃO DE BANCADA DE 
PEDRA (MÁRMORE, 
GRANITO, ARDÓSIA, 
MARMORITE, ETC.) 

 M2  
               

4,17  
            

39,34  
              49,90  

                        
208,08  

2.14 SETOP 
ED-

50505 

LIXAMENTO MANUAL EM 
PAREDE PARA REMOÇÃO DE 
TINTA 

 M2  
            

10,00  
               

2,34  
                 2,97  

                           
29,70  

2.15 SETOP 
ED-

50506 

LIXAMENTO MANUAL EM 
TETO PARA REMOÇÃO DE 
TINTA 

 M2  
            

10,00  
               

2,64  
                 3,35  

                           
33,50  

2.16 SETOP 
ED-

48486 

DEMOLIÇÃO DE PASSEIO OU 
LAJE DE CONCRETO COM 
EQUIPAMENTO 
PNEUMÁTICO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO 

 M2  
            

34,24  
               

7,54  
                 9,56  

                        
327,51  

3     ALVENARIA    
                      

-    
                          -    

 R$         
65.275,78  

3.1 SETOP 
ED-

50173 

IMPERMEABILIZAÇÃO de 
alicerce com tinta betuminosa 
em 
parede de 1 1/2 tijolo 

 M  
         

251,78  
            

11,17  
              14,17  

                   
3.567,51  

3.2 SETOP 
ED-

48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM TIJOLO CERÂMICO 
FURADO, ESP. 14CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

 M2  
         

160,48  
            

51,87  
              65,80  

                
10.559,58  
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3.3 SETOP ED-9904 

VERGA EM CONCRETO 
ESTRUTURAL PARA VÃOS 
DE ATÉ 150CM, PREPARADO 
EM OBRA COM BETONEIRA, 
CONTROLE "A", COM FCK 20 
MPA, MOLDADA IN LOCO, 
INCLUSIVE ARMAÇÃO 

 M3  
               

1,50  

     
2.235,9

9  
      2.836,35  

                   
4.254,53  

3.4 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

 M2  
         

691,90  
               

3,37  
                 4,27  

                   
2.954,41  

3.5 SETOP 
ED-

50732 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:6 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, 
PREPARO MECÂNICO 

 M2  
         

691,90  
            

24,70  
              31,33  

                
21.677,23  

3.6 SETOP 
ED-

50761 

REBOCO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL 
E 
AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, 
PREPARO MECÂNICO 

 M2  
         

498,78  
            

25,28  
              32,07  

                
15.995,87  

3.7 SETOP 
ED-

50175  

PINTURA 
IMPERMEABILIZANTE COM 
ARGAMASSA POLIMÉRICA 

 M2  
         

245,64  
            

19,04  
              24,15  

                   
5.932,21  

3.8 SETOP ED-8004 

COSTURA DE TRINCA COM 
GRAMPO, BARRA DE AÇO 
CA-60 Ø4,2MM, 
COMPRIMENTO TOTAL 
40CM, ESPAÇAMENTO DE 
15CM, INCLUSIVE CORTE, 
DOBRA E ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO 
MECÂNICO 

 M  
            

12,00  
            

21,97  
              27,87  

                        
334,44  

4     PAVIMENTAÇÃO    
                      

-    
                          -    

 R$         
80.034,95  

4.1 SETOP 
ED-

49813 
LASTRO DE BRITA 2 OU 3 
APILOADO MANUALMENTE 

 M3  
            

14,71  
         

118,55  
           150,38  

                   
2.212,10  

4.2 SETOP 
ED-

50600  

APLICAÇÃO DE LONA 
PRETA, ESP. 150 MICRAS, 
INCLUSIVE 
FORNECIMENTO 

 M2  
         

294,19  
               

2,39  
                 3,03  

                        
891,90  

4.3 SETOP ED-9317 

PISO EM CONCRETO, 
PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA, FCK 10MPA, 
SEM ARMAÇÃO, 
ACABAMENTO RÚSTICO, 
ESP. 5CM, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO, 
SARRAFEAMENTO, 
EXCLUSIVE JUNTA DE 
DILATAÇÃO 

 M2  
         

294,19  
            

40,07  
              50,83  

                
14.953,68  

4.4 SETOP 
ED-

50566 

CONTRAPISO 
DESEMPENADO COM 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 
20MM 

 M2  
         

328,79  
            

26,70  
              33,87  

                
11.136,12  
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4.5 SETOP 
ED-

50754 

REVESTIMENTO COM 
PORCELANATO APLICADO 
EM PISO, ACABAMENTO 
POLÍDO, AMBIENTE 
INTERNO, PADRÃO EXTRA, 
BORDA RETIFICADA, 
DIMENSÃO DA PEÇA 
(60X60CM), ASSENTAMENTO 
COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 M2  
         

292,29  
            

93,72  
           118,88  

                
34.747,44  

4.6 SETOP 
ED-

50543 

REVESTIMENTO COM 
CERÂMICA APLICADO EM 
PISO, 
ACABAMENTO ESMALTADO, 
AMBIENTE EXTERNO 
(ANTIDERRAPANTE), 
PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO 
DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI 
V, ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 M2  
            

36,55  
            

59,95  
              76,05  

                   
2.779,50  

4.7 SETOP 
ED-

50771 

RODAPÉ COM 
REVESTIMENTO EM 
CERÂMICA ESMALTADA 
COMERCIAL, ALTURA 10CM, 
PEI IV, ASSENTAMENTO 
COM 
ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 M  
            

21,60  
            

10,17  
              12,90  

                        
278,65  

4.8 SETOP 
ED-

51002 
SOLEIRA DE GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 2 CM 

 M2  
               

3,12  
         

255,45  
           324,04  

                   
1.011,00  

4.9 SETOP 
ED-

48297 

CORTE, DOBRA E 
MONTAGEM DE AÇO CA-60 
DIÂMETRO (4,2MM A 5,0MM) 

 KG  
         

543,66  
            

13,33  
              16,91  

                   
9.193,29  

4.10 SETOP 
ED-

51144 

PASSEIOS DE CONCRETO E 
= 8 CM, FCK = 15 MPA 
PADRÃO 
PREFEITURA 

 M2  
            

34,24  
            

55,30  
              70,15  

                   
2.402,01  

4.11 SETOP 
ED-

50621 

SÓCULO COM ENCHIMENTO 
EM TIJOLOS MACIÇOS, 
ALTURA DE 10CM À 12CM, 
INCLUSIVE ACABAMENTO 
FINAL EM ARGAMASSA, ESP. 
20MM, APLICAÇÃO MANUAL 

 M2  
               

4,08  
            

82,94  
           105,21  

                        
429,25  

5     REVESTIMENTO      
                      

-    
                          -    

 R$         
20.015,97  

5.1 SETOP ED-9081 

REVESTIMENTO COM 
CERÂMICA APLICADO EM 
PAREDE, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE 
INTERNO/EXTERNO, 
PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO 
DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI 
III, ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 M2  
         

252,44  
            

62,51  
              79,29  

                
20.015,97  

6     ESQUADRIAS    
                      

-    
                          -    

 R$         
28.260,64  

6.1 SETOP 
ED-

50954 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE JANELA 
BASCULANTE DE FERRO 

 M2  
               

8,94  
         

355,52  
           450,98  

                   
4.031,76  
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6.2 SETOP 
ED-

51155 

VIDRO COMUM LISO 
INCOLOR, ESP. 3MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO E 
VEDAÇÃO COM 
GUARNIÇÃO/GAXETA DE 
BORRACHA NEOPRENE, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 
CAIXILHO/PERFIL 

 M2  
               

8,00  
            

85,12  
           107,97  

                        
863,80  

6.3 SINAPI 91316 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 UN  
               

8,00  

     
1.028,9

5  
      1.305,22  

                
10.441,78  

6.4 SINAPI 90842 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECI 

 UN  
               

5,00  
         

941,46  
      1.194,24  

                   
5.971,21  

6.5 SINAPI 90825 

PORTA DE MADEIRA, 
MACIÇA (PESADA OU 
SUPERPESADA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 UM  
               

1,00  
         

609,14  
           772,69  

                        
772,69  

6.6 SETOP 
ED-

50963 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE JANELA 
DE ALUMÍNIO, LINHA 
SUPREMA ACABAMENTO 
ANODIZADO, TIPO CORRER, 
2 FOLHAS COM 
CONTRAMARCO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE VIDRO 
LISO DE 4MM, FERRAGENS E 
ACESSÓRIOS 

 M2  
               

9,60  
         

423,28  
           536,93  

                   
5.154,53  

6.7 SETOP 
ED-

50997 
PEITORIL DE GRANITO 
CINZA ANDORINHA E = 2 CM 

 M2  
               

3,86  
         

209,31  
           265,51  

                   
1.024,87  

7     
LOUÇAS, METAIS E 

BANCADAS 
   

                      
-    

                          -    
 R$         

18.884,29  

7.1 SETOP 
ED-

50277  

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE EMBUTIR, AISI 304, 
APLICAÇÃO PARA PIA 
(465X330X115MM), NÚMERO 
1, ASSENTAMENTO EM 
BANCADA, INCLUSIVE 
VÁLVULA DE ESCOAMENTO 
DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, 
SIFÃO DE METAL TIPO COPO 
COM ACABAMENTO 
CROMADO, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

 UN  
               

2,00  
         

335,40  
           425,45  

                        
850,91  
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7.2 SETOP 
ED-

50290 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, CAPACIDADE 
22 
LITROS, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, 
VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL 
COM ACABAMENTO 
CROMADO, SIFÃO DE METAL 
TIPO COPO COM 
ACABAMENTO CROMADO, 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE 
TORNEIRA 

 UN  
               

3,00  
         

541,54  
           686,94  

                   
2.060,83  

7.3 SETOP 
ED-

50283  

LAVATÓRIO DE LOUÇA 
BRANCA SEM COLUNA, 
TAMANHO MÉDIO, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO, VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL 
COM ACABAMENTO 
CROMADO, SIFÃO DE METAL 
TIPO COPO COM 
ACABAMENTO CROMADO, 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE TORNEIRA E 
ENGATE FLEXÍVEL 

 UN  
               

7,00  
         

309,36  
           392,42  

                   
2.746,96  

7.4 SETOP ED-2552 

LAVATÓRIO DE CANTO DE 
LOUÇA BRANCA SEM 
COLUNA, 
TAMANHO PEQUENO, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO 
CASTELO, VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL 
COM ACABAMENTO 
CROMADO, SIFÃO DE METAL 
TIPO COPO COM 
ACABAMENTO CROMADO, 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE TORNEIRA E 
ENGATE FLEXÍVEL 

 UN  
               

1,00  
         

360,45  
           457,23  

                        
457,23  

7.5 SETOP 
ED-

50301 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE 
LOUÇA CONVENCIONAL, 
ACESSÍVEL (PCR/PMR), COR 
BRANCA, COM INSTALAÇÃO 
DE SÓCULO NA BASE DA 
BACIA ACOMPANHANDO A 
PROJEÇÃO DA BASE, NÃO 
ULTRAPASSANDO ALTURA 
DE 5CM, ALTURA MÁXIMA DE 
46CM (BACIA+ASSENTO), 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, 
VÁLVULA DE DESCARGA 
METÁLICA COM 
ACIONAMENTO DUPLO, 
TUBO DE LIGAÇÃO DE 
LATÃO COM CANOPLA, 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE ASSENTO 

 UN  
               

2,00  
         

470,64  
           597,01  

                   
1.194,01  
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7.6 SETOP 
ED-

50297  

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE 
LOUÇA COM CAIXA 
ACOPLADA, 
COR BRANCA, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, 
ENGATE FLEXÍVEL 
METÁLICO, FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO 

 UN  
               

8,00  
         

469,79  
           595,93  

                   
4.767,43  

7.7 SETOP 93396 

BANCADA GRANITO CINZA, 
50 X 60 CM, INCL. CUBA DE 
EMBUTIR OVAL LOUÇA 
BRANCA 35 X 50 CM, 
VÁLVULA METAL CROMADO, 
SIFÃO FLEXÍVEL PVC, 
ENGATE 30CM FLEXÍVEL 
PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNEC. E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020   

 UN  
               

3,00  
         

535,29  
           679,02  

                   
2.037,05  

7.8 SETOP 
ED-

50330 

TORNEIRA METÁLICA PARA 
LAVATÓRIO, ABERTURA 1/4 
DE VOLTA, ACABAMENTO 
CROMADO, COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE MESA, 
INCLUSIVE ENGATE 
FLEXÍVEL METÁLICO, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN  
            

14,00  
         

108,43  
           137,54  

                   
1.925,61  

7.9 SETOP 
ED-

50324 

TORNEIRA METÁLICA PARA 
PIA, BICA MÓVEL, 
ABERTURA 1/4 DE VOLTA, 
ACABAMENTO CROMADO, 
COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE MESA, 
INCLUSIVE ENGATE 
FLEXÍVEL METÁLICO, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN  
               

2,00  
         

137,50  
           174,42  

                        
348,84  

7.10 SETOP 
ED-

22902 

TORNEIRA METÁLICA PARA 
TANQUE, ACABAMENTO 
CROMADO, COM AREJADOR, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN  
               

3,00  
            

64,60  
              81,95  

                        
245,84  

7.11 SETOP 
ED-

48348 

 RODABANCA/FRONTÃO 
PARA BANCADA EM 
GRANITO, COR 
CINZA ANDORINHA, ESP. 
2CM, ALTURA DE 10CM, 
INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO EM MASSA 
PLÁSTICA NA COR DA 
PEDRA 

 M  
               

8,90  
            

41,59  
              52,76  

                        
469,54  

7.12 SETOP 
ED-

48351 
TESTEIRA EM GRANITO 
CINZA ANDORINHA 

 M  
               

6,55  
            

11,18  
              14,18  

                           
92,89  

7.13 SETOP 
ED-

48343  

BANCADA EM GRANITO 
CINZA ANDORINHA E = 3 CM, 
APOIADA EM CONSOLE DE 
METALON 20 X 30 MM 

 M2  
               

4,08  
         

325,99  
           413,52  

                   
1.687,15  

8     
INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICAS/SANITÁRIAS 
        

 R$            
7.348,62  

8.1 SETOP 
ED-

50029 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 100 MM 
(4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

 M  
            

18,00  
            

38,66  
              49,04  

                        
882,72  
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8.2 SETOP 
ED-

50028 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 75 MM 
(3"), INCLUSIVE CONEXÕES 

 M  
            

12,00  
            

35,17  
              44,61  

                        
535,36  

8.3 SETOP 
ED-

50034 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, ESGOTO, PB - 
SÉRIE NORMAL, DN 40MM 
(1.1/2"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

 M  
            

30,00  
            

18,77  
              23,81  

                        
714,29  

8.4 SETOP 
ED-

50022 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 
50 MM (1.1/2"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

 M  
            

18,00  
            

38,25  
              48,52  

                        
873,36  

8.5 SETOP 
ED-

50019 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 
25 MM (3/4") , INCLUSIVE 
CONEXÕES 

 M  
            

30,00  
            

19,38  
              24,58  

                        
737,51  

8.6 SETOP 
ED-

49952 

RALO SIFONADO PVC 
CÔNICO ALTURA 
REGULÁVEL 100 X 40 MM 
COM GRELHA METÁLICA 

 UNI  
               

6,00  
            

45,42  
              57,62  

                        
345,69  

8.7 SETOP 
ED-

49995 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO 
BASE, ROSCÁVEL 1.1/2" 
(PARA TUBO SOLDÁVEL OU 
PPR DN 50MM/CPVC DN 
42MM), INCLUSIVE 
ACABAMENTO (PADRÃO 
MÉDIO) E CANOPLA 
CROMADOS 

 UNI  
               

5,00  
         

116,68  
           148,01  

                        
740,04  

8.8 SETOP 
ED-

49939 

CAIXA DE GORDURA 
SIMPLES (CGS), CIRCULAR, 
EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, 
CAPACIDADE DE 31L, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO, TRANSPORTE E 
RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 UNI  
               

1,00  
            

62,96  
              79,86  

                           
79,86  

8.9 SETOP 
ED-

50316 

DUCHA HIGIÊNICA COM 
REGISTRO PARA CONTROLE 
DE FLUXO DE ÁGUA, 
DIÂMETRO 1/2" (20MM), 
INCLUSIVE FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

 UNI  
               

8,00  
         

144,12  
           182,82  

                   
1.462,53  

8.10 SETOP 
ED-

49904 

CAIXA DE ESGOTO DE 
INSPEÇÃO/PASSAGEM EM 
ALVENARIA (100X100X80CM), 
REVESTIMENTO EM 
ARGAMASSA COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, COM 
TAMPA DE CONCRETO, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO E TRANSPORTE 
E RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 UN  
               

1,00  
         

770,40  
           977,25  

                        
977,25  

9     
INSTALAÇÕES/SERVIÇOS 

PARTE  ELÉTRICA 
   

                      
-    

                          -    
 R$      

122.395,99  

9.1 SETOP 
ED-

20585 

ENTRADA DE ENERGIA 
AÉREA, TIPO C5, PADRÃO 
CEMIG, CARGA INSTALADA 
DE 38,1KVA ATÉ 47KVA, 
TRIFÁSICO, COM SAÍDA 
SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE 

 UN  
               

1,00  

     
3.719,4

6  
      4.718,14  

 R$            
4.718,14  
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POSTE, CAIXA PARA 
MEDIDOR, DISJUNTOR, 
BARRAMENTO, 
ATERRAMENTO E 
ACESSÓRIOS 

9.2 SINAPI 101880 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 30 DISJUNTORES DIN 
150A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 UN  
               

2,00  
         

885,32  
      1.123,03  

 R$            
2.246,06  

9.3 SETOP 
ED-

49502 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
PARA 36 MÓDULOS COM 
BARRAMENTO 100 A 

 UN  
               

1,00  
         

413,09  
           524,00  

 R$                 
524,00  

9.4 SETOP 
ED-

49230 

DISJUNTOR MONOPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 
16A 

 UN  
               

2,00  
            

18,79  
              23,84  

 R$                    
47,68  

9.5 SETOP 
ED-

49231  

DISJUNTOR MONOPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 
20A 

 UN  
            

20,00  
            

18,79  
              23,84  

 R$                 
476,80  

9.6 SETOP 
ED-

49233 

DISJUNTOR MONOPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 
30A 

 UN  
               

1,00  
            

18,79  
              23,84  

 R$                    
23,84  

9.7 SETOP 
ED-

49270 

DISJUNTOR BIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 
16A 

 UN  
            

10,00  
            

44,85  
              56,89  

 R$                 
568,90  

9.8 SETOP 
ED-

49241 

DISJUNTOR BIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA, 
DE 30A 

 UN  
               

1,00  
            

56,94  
              72,23  

 R$                    
72,23  

9.9 SETOP 
ED-

49243 

DISJUNTOR BIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA, 
DE 40A 

 UN  
               

1,00  
            

56,94  
              72,23  

 R$                    
72,23  

9.10 SETOP 
ED-

49258 

DISJUNTOR TRIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA, 
DE 40A 

 UN  
               

1,00  
            

82,47  
           104,61  

 R$                 
104,61  

9.11 SETOP 
ED-

49261 

DISJUNTOR TRIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA, 
DE 70A 

 UN  
               

2,00  
         

105,34  
           133,62  

 R$                 
267,24  

9.12 
Composiç

ão 
011 

ARANDELA DE PAREDE TIPO 
LAMPIÃO 

 UN  
               

6,00  
         

185,92  
           235,84  

 R$            
1.415,04  

9.13 Cotação 01 LAMPADAS BULBO E27  UN  
               

6,00  
            

12,14  
              15,40  

 R$                    
92,40  

9.14 
Composiç

ão 
010 

LUMINÁRIA DE SOBREPOR 
COM DIFUSOR E ALETAS 
CPT LED TUBULAR 2 X 18 W 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN  
            

47,00  
         

151,22  
           191,82  

 R$            
9.015,54  

9.15 
Composiç

ão 
009 

LUMINÁRIA DE SOBREPOR 
COM DIFUSOR E ALETAS 
CPT LED TUBULAR 2 X 9 W 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN  
               

9,00  
         

103,82  
           131,70  

 R$            
1.185,30  

9.16 Cotação 002 
LAMPADA TUBULAR LED 
18W - 120CM 

 UN  
            

94,00  
            

23,99  
              30,43  

 R$            
2.860,54  

9.17 Cotação 003 LAMPADA TUBULAR LED 9W  UN  
            

18,00  
            

19,95  
              25,31  

 R$                 
455,52  

9.18 SETOP 
ED-

15733 

CONJUNTO DE UM (1) 
INTERRUPTOR SIMPLES, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 
250V, (10A-250V), COM 
PLACA 4"X2" DE UM (1) 
POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, 

 UN  
            

25,00  
            

18,47  
              23,43  

 R$                 
585,75  
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MÓDULO E PLACA 

9.19 Cotação 004 
MÓDULOS INTERRUPTOR 1 
S TREE WAY + SUPORTE E 
PLACA 

 UNI  
               

8,00  
               

9,07  
              11,51  

 R$                    
92,04  

9.20 SETOP 
ED-

15748 

CONJUNTO DE UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) 
POLOS, CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, (2P+T/10A-
250V), COM PLACA 4"X2" DE 
UM (1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

 UN  
            

86,00  
            

19,74  
              25,04  

 R$            
2.153,44  

9.21 SETOP 
ED-

15749 

CONJUNTO DE UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) 
POLOS, CORRENTE 20A, 
TENSÃO 250V, (2P+T/20A-
250V), COM PLACA 4"X2" DE 
UM (1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

 UN  
            

15,00  
            

20,66  
              26,21  

 R$                 
393,15  

9.22 SETOP 
ED-

48989  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO 
TIPO EPR/HEPR, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOFIXO, UNIPOLAR, 
SEÇÃO 2,5 MM2, 90°C, 
0,6/1KV 

 M  
     

5.000,00  
               

4,27  
                 5,42  

 R$         
27.100,00  

9.23 SETOP 
ED-

48956 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO 
TIPO LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 4 MM2, 
70°C, 450/750V 

 M  
         

200,00  
               

5,88  
                 7,46  

 R$            
1.492,00  

9.24 SETOP 
ED-

48961 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO 
TIPO LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 6 MM2, 
70°C, 450/750V 

 M  
         

200,00  
               

8,44  
              10,71  

 R$            
2.142,00  

9.25 SETOP 
ED-

48971 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO 
TIPO LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 16 MM2, 
70°C, 450/750V 

 M  
         

360,00  
            

18,36  
              23,29  

 R$            
8.384,40  

9.26 SETOP 
ED-

48981  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO 
TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 35 MM2, 
70°C, 450/750V 

 M  
            

80,00  
            

36,61  
              46,44  

 R$            
3.715,20  

9.27 SETOP 
ED-

49343 

HASTE DE AÇO COBREADA 
PARA ATERRAMENTO 
DIÂMETRO 3/4"X 2400 
MM,CONFORME PADRÕES 
TELEBRÁS 

 U  
               

3,00  
         

163,41  
           207,29  

 R$                 
621,87  

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 

36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 

 

F
o

lh
a

 N
º: 

_
_
_

_
_
_

_
_
_
 

 _
_
_

_
_
_

_
_
_
 

9.28 SETOP 
ED-

49132 

CABO DE COBRE NÚ # 10 
MM2, ENTERRADO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO E 
REATERRO 

 M  
            

36,00  
            

11,17  
              14,17  

 R$                 
510,12  

9.29 SETOP 
ED-

49197 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM 
CONCRETO, TIPO "ZA" 
PASSEIO, PADRÃO CEMIG, 
DIMENSÃO (28X28)CM, 
ALTURA 40CM, COM TAMPA 
E ARO ARTICULADO EM 
FERRO FUNDIDO, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, 
APILOAMENTO, LASTRO DE 
BRITA, REATERRO E 
TRANSPORTE E RETIRADA 
DO MATERIAL ESCAVADO 
(EM CAÇAMBA) 

 U  
               

2,00  
         

176,33  
           223,67  

 R$                 
447,35  

9.30 SETOP 
ED-

49312 

ELETRODUTO DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 50 
MM (2"), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
SUPORTES E FIXAÇÃO 

 M  
         

180,00  
            

26,40  
              33,49  

 R$            
6.027,91  

9.31 SETOP 
ED-

49310 

ELETRODUTO DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1.1/4"), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
SUPORTES E FIXAÇÃO 

 M  
         

100,00  
            

22,05  
              27,97  

 R$            
2.797,04  

9.32 SETOP 
ED-

49309 

ELETRODUTO DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 25 
MM (1"), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
SUPORTES E FIXAÇÃO 

 M  
     

1.400,00  
            

15,25  
              19,34  

 R$         
27.082,48  

9.33 SETOP 
ED-

49191 

CAIXA DE 
LIGAÇÃO/PASSAGEM EM 
PVC RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, OCTOGONAL 
COM ANEL DESLIZANTE, 
DIMENSÕES3"X3", EMBUTIDA 
EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN  
            

56,00  
               

8,43  
              10,69  

 R$                 
598,83  

9.34 SETOP 
ED-

49188 

CAIXA DE 
LIGAÇÃO/PASSAGEM EM 
PVC RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, DIMENSÕES 
4"X4", EMBUTIDA EM 
ALVENARIA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 U  
            

40,00  
            

10,04  
              12,74  

 R$                 
509,43  

9.35 SETOP 
ED-

49187 

CAIXA DE 
LIGAÇÃO/PASSAGEM EM 
PVC RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, DIMENSÕES 
4"X2", EMBUTIDA EM 
ALVENARIA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 U  
         

200,00  
               

7,54  
                 9,56  

 R$            
1.912,90  

9.36 SETOP 
ED-

49184 

CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO 
GERAL OU DERIVAÇÃO DG 
Nº4 

 U  
               

2,00  
         

281,45  
           357,02  

 R$                 
714,04  

9.37 
Composiç

ão 
015 

CAIXA CABO INFORMÁTICA 
UTP CAT 5, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

 CX  
               

4,00  
         

998,63  
      1.266,76  

 R$            
5.067,05  

9.38 SETOP 
ED-

15760  

CONJUNTO DE UMA (1) 
TOMADA TELEFÔNICA 
(CONECTOR RJ11) E UMA (1) 
TOMADA DE DADOS 
(CONECTOR RJ45 CAT.6E), 
COM PLACA 4"X2" DE DOIS 
(2) POSTOS, INCLUSIVE 

 U  
            

48,00  
            

51,51  
              65,34  

 R$            
3.136,34  
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FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

9.39 SETOP 
RO-

41466 

FURO EM CONCRETO Ø = 
25,0 MM, PROFUNDIDADE = 
15 CM  

 U  
            

56,00  
            

26,55  
              33,68  

 R$            
1.886,01  

9.40 SETOP 
ED-

50707 

RASGO EM ALVENARIA 
PARA PASSAGEM DE 
ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, 
DIÂMETROS DE 15MM A 
25MM (1/2" A1"), EXCLUSIVE 
ENCHIMENTO 

 M  
         

151,90  
               

2,65  
                 3,36  

 R$                 
510,62  

9.41 SETOP 
ED-

50704 

ENCHIMENTO DE RASGO EM 
ALVENARIA/CONCRETO COM 
ARGAMASSA, DIÂMETROS 
DE 15MM A 25MM (1/2" A 1"), 
INCLUSIVE ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL 
E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO 

 M  
         

151,90  
               

1,92  
                 2,44  

 R$                 
369,96  

10     
CONSTRUÇÃO DA  

LAVANDERIA 
   

                      
-    

                          -    
 R$         

17.000,95  

10.1 SETOP 
ED-

48444 

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO 
SIMPLES - COM 
EQUIPAMENTO 
PNEUMÁTICO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO 

 M3  
               

1,18  
            

78,05  
              99,01  

                        
116,79  

10.2 SETOP 
RO-

40211 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALAS EM SOLO, COM 
ALTURA DE 0 A 1,50 M 

 M3  
               

1,96  
            

54,64  
              69,31  

                        
135,85  

10.3 SETOP 
ED-

51093 
APILOAMENTO DO FUNDO 
DE VALAS COM SOQUETE 

 M2  
               

1,96  
            

17,43  
              22,11  

                           
43,34  

10.4 SETOP 
ED-

49618 

FORNECIMENTO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL, 
PREPARADO EM OBRA, COM 
FCK 20 MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 

 M3  
               

3,43  
         

527,11  
           668,64  

                   
2.291,56  

10.5 SETOP 
RO-

40234 

REATERRO E 
COMPACTAÇÃO MANUAL DE 
VALA 

 M3  
               

1,18  
            

31,30  
              39,70  

                           
46,85  

10.6 SETOP 
ED-

48298 

CORTE, DOBRA E 
MONTAGEM DE AÇO CA-
50/60 

 KG  
         

211,04  
            

12,21  
              15,49  

                   
3.269,01  

10.7 SETOP 
ED-

49643 

FORMA E DESFORMA DE 
TÁBUA E SARRAFO, 
REAPROVEITAMENTO (3X), 
EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

 M2  
            

18,33  
            

49,08  
              62,26  

                   
1.141,10  

10.8 SETOP 
ED-

19637 

CIMBRAMENTO PARA LAJE 
PRÉ-MOLDADA COM 
ESCORAMENTO METÁLICO, 
TIPO "A", ALTURA DE (200 
ATÉ 310)CM, INCLUSIVE 
DESCARGA, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E CARGA 

 
M2XM

ÊS  

            
48,23  

            
12,83  

              16,27  
                        

784,94  

10.9 SETOP 
ED-

50242 

LAJE PRÉ-MOLDADA, 
APARENTE, INCLUSIVE 
CAPEAMENTO E = 4 CM, SC 
= 100 KG/M2, L = 3,00 M 

 M2  
            

43,28  
            

96,95  
           122,98  

                   
5.322,57  

10.10 SETOP 
ED-

50728 

CHAPISCO COM 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 
5MM, APLICADO EM TETO 
COM COLHER, PREPARO 
MECÂNICO 

 M2  
            

21,64  
               

9,45  
              11,99  

                        
259,46  
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10.11 SETOP 
ED-

50732 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:6 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, 
PREPARO MECÂNICO 

 M2  
            

21,64  
            

24,70  
              31,33  

                        
678,02  

10.12 SETOP 
RO-

41662 

REBOCO DE ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA, 
TRAÇO 1:5 
(EXECUÇÃO, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DE 
TODOS OS MATERIAIS) 

 M2  
            

21,64  
            

29,54  
              37,47  

                        
810,88  

10.13 SETOP 
ED-

50168 

IMPERMEABILIZAÇÃO COM 
MANTA ASFÁLTICA PRÉ-
FABRICADA, E = 4 MM 

 M2  
            

21,64  
            

59,65  
              75,67  

                   
1.637,41  

10.14 SETOP 
ED-

49660 

ESCARIFICAÇÃO MANUAL , 
CORTE DE CONCRETO ATÉ 3 
CM DE 
PROFUNDIDADE 

 M2  
               

0,34  
         

151,60  
           192,30  

                           
64,61  

10.15 SETOP 
ED-

49655 

ANCORAGEM DE BARRAS 
DE AÇO , COM RESINA BASE 
DE 
POLIÉSTER  

 DM3  
               

2,50  
            

53,05  
              67,29  

                        
168,23  

10.16 SETOP 
ED-

48332 

PINGADEIRA COM 
DIMENSÃO (20X5)CM, 
MOLDADO "IN-LOCO",EM 
CONCRETO NÃO 
ESTRUTURAL, PREPARADO 
EM OBRA COM BETONEIRA, 
COM FCK 15MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO, 
ACABAMENTO E ARMAÇÃO 

 M  
            

12,00  
            

15,13  
              19,19  

                        
230,31  

11     PINTURA    
                      

-    
                          -    

 R$         
61.139,74  

11.1 SETOP 
ED-

50514 

PREPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) EM 
PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE SELADOR 
ACRÍLICO 

 M2  
         

912,30  
               

4,91  
                 6,23  

                   
5.683,63  

11.2 SETOP 
ED-

50515 

PREPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) EM TETO, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 
DE SELADOR ACRÍLICO 

 M2  
         

242,32  
               

6,21  
                 7,88  

                   
1.909,48  

11.3 SETOP 
ED-

50473 

EMASSAMENTO EM PAREDE 
COM MASSA ACRÍLICA, UMA 
(1) DEMÃO, INCLUSIVE 
LIXAMENTO PARA PINTURA 

 M2  
         

912,30  
            

10,97  
              13,92  

                
12.699,22  

11.4 SETOP 
ED-

50475 

EMASSAMENTO EM TETO 
COM MASSA ACRÍLICA, UMA 
(1) DEMÃO, INCLUSIVE 
LIXAMENTO PARA PINTURA 

 M2  
         

242,32  
            

17,86  
              22,66  

                   
5.490,97  

11.5 SETOP 
ED-

50451 

PINTURA ACRÍLICA EM 
PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 
EXCLUSIVE SELADOR 
ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

 M2  
         

912,30  
            

11,82  
              14,99  

                
13.675,38  

11.6 SETOP 
ED-

50452 

PINTURA ACRÍLICA EM 
TETO, DUAS (2) DEMÃOS, 
EXCLUSIVE SELADOR 
ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

 M2  
         

242,32  
            

13,05  
              16,55  

                   
4.010,40  

11.7 SETOP 
ED-

50525 

PINTURA COM VERNIZ 
ACRÍLICO EM ALVENARIA OU 
CONCRETO, DUAS (2) 
DEMÃOS, INCLUSIVE 
PREPARAÇÃO DA 

 M2  
         

822,20  
            

15,35  
              19,47  

                
16.009,45  
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SUPERFÍCIE COM 
LIXAMENTO 

11.8 SETOP 
ED-

50493 

PINTURA ESMALTE EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, 
DUAS (2) DEMÃOS, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 
DE FUNDO NIVELADOR, 
EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO 

 M2  
            

55,80  
            

18,95  
              24,04  

                   
1.341,43  

11.9 SETOP 
ED-

50497 

PINTURA ESMALTE EM 
ESTRUTURA METÁLICA, 
DUAS (2) DEMÃOS, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 
FUNDO ANTICORROSIVO 

 M2  
               

8,94  
            

28,20  
              35,77  

                        
319,78  

12     COBERTURA    
                      

-    
                      

-    
                        -    

 R$            
2.317,25  

12.1 SETOP 
ED-

50648 

CALHA DE CHAPA 
GALVANIZADA Nº. 22 GSG, 
DESENVOLVIMENTO = 33 CM 

 M  
            

15,00  
            

56,11  
              71,18  

                   
1.067,70  

12.2 SETOP 
ED-

50669 

CONDUTOR DE AP DO 
TELHADO EM TUBO PVC 
ESGOTO, INCLUSIVE 
CONEXÕES E SUPORTES, 75 
MM 

 M  
            

11,00  
            

78,79  
              99,95  

                   
1.099,45  

12.3 SINAPI 100328 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO 
DE TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, COM ATÉ DUAS 
ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

 M2  
            

10,00  
            

11,83  
              15,01  

                        
150,10  

13     OUTROS         
 R$         

10.150,44  

13.1 SETOP 
ED-

50266 
LIMPEZA FINAL PARA 
ENTREGA DA OBRA 

 M2  
         

353,38  
               

5,17  
                 6,56  

                   
2.318,17  

13.2 SINAPI 99855 

CORRIMÃO SIMPLES, 
DIÂMETRO EXTERNO = 1 
1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

 M  
               

3,40  
         

111,93  
           141,98  

                        
482,73  

13.3 SETOP 
ED-

48164 

BARRA DE APOIO EM AÇO 
INOX POLIDO RETA, DN 
1.1/4" 
(31,75MM), PARA 
ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 
COMPRIMENTO 70CM, 
INSTALADO EM PAREDE, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS 
PARA FIXAÇÃO 

 UN  
               

1,00  
         

148,84  
           188,80  

                        
188,80  

13.4 SETOP 
ED-

48160 

BARRA DE APOIO EM AÇO 
INOX POLIDO RETA, DN 
1.1/4" 
(31,75MM), PARA 
ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 
COMPRIMENTO 80CM, 
INSTALADO EM PAREDE, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS 
PARA FIXAÇÃO 

 UN  
               

2,00  
         

183,73  
           233,06  

                        
466,12  

13.5 SETOP 
ED-

48167 

BARRA DE APOIO EM AÇO 
INOX POLIDO PARA 
LAVATÓRIO DE 
CANTO, DN 1.1/4" (31,75MM), 
PARA ACESSIBILIDADE 
(PMR/PCR), INSTALADO EM 
PAREDE, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS 
PARA FIXAÇÃO 

 UN  
               

2,00  
         

218,20  
           276,79  

                        
553,57  
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13.6 SETOP 
ED-

14397 

FORNECIMENTO DE 
ANDAIME EM CAVALETE 
METÁLICO PARA 
ALVENARIA, COM 
REAPROVEITAMENTO, 
INCLUSIVE 
MONTAGEM/DESMONTAGEM 

 M2  
         

160,00  
               

1,08  
                 1,37  

                        
219,20  

13.7 SETOP 
ED-

51150 

ESPELHO (60X90CM) 
ESP.4MM INCLUSIVE 
FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO FINESSON - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN  
               

8,00  
         

204,04  
           258,82  

                   
2.070,60  

13.8 SETOP 
ED-

51125 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DEMOLIDO EM CAÇAMBA 

 M3  
         

100,20  
            

30,30  
              38,44  

                   
3.851,24  

                  

 
2) Cronograma Físico-Financeiro: 

 
 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
Grau de Sigilo   

#PUBLICO   

Nº da Operação 
Gestor/Programa/Modalida

de/Ação 
 Município/UF  Localid

ade 
   Município/UF 

  CORONEL XAVIER 
CHAVES/MG 

CENTRO 
CORONEL 

XAVIER 
CHAVES/MG 

               

Proponente Objeto  Empreendiment
o/Apelido 

 

 

  

MUNICÍPIO DE 
CORONEL XAVIER 

CHAVES 

 REFORMA DO POSTO 
DE SAÚDE 

  

               

META/   VALOR PESO MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 

AGRUP
ADOR 

DESCRIÇÃO R$ % 
PARCE
LA (%) 

ACU
M (%) 

PARCE
LA (%) 

ACU
M (%) 

PARCE
LA (%) 

ACUM 
(%) 

PARCE
LA (%) 

ACU
M (%) 

PARC
ELA 
(%) 

ACUM 
(%) 

 
REFORMA DO 

POSTO DE 
SAÚDE 

R$              
454.422,92 

100,00
% 

 -  -  -  -  - 

1 
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 
R$                        

735,24 
0,16% 100,00 

100,0
0 

   -  -  - 

2 
DEMOLIÇÕES E 

REMOÇÕES 
R$                 

20.863,08 
4,59% 50,00 50,00 25,00 75,00 25,00 100,00    - 

3 ALVENARIA 
R$                 

65.275,78 
14,36%  - 30,00 30,00 35,00 65,00 35,00 

100,0
0 

  

4 PAVIMENTAÇÃO 
R$                 

79.302,00 
17,45%   30,00 30,00 30,00 60,00 40,00 

100,0
0 

  

5 REVESTIMENTO 
R$                 

20.015,97 
4,40%    -  - 50,00 50,00 50,00 100,00 

6 ESQUADRIAS 
R$                 

28.260,64 
6,22%    - 30,00 30,00 30,00 60,00 40,00 100,00 

7 
LOUÇAS, 
METAIS E 

BANCADAS 

R$                 
18.935,29 

4,17%    -  - 50,00 50,00 50,00 100,00 

8 
INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICAS/S
ANITÁRIAS 

R$                    
7.348,62 

1,62%   20,00 20,00 40,00 60,00 40,00 
100,0

0 
  

9 

INSTALAÇÕES/S
ERVIÇOS 

PARTE  
ELÉTRICA 

R$              
122.395,99 

26,93%   25,00 25,00 25,00 50,00 25,00 75,00 25,00 100,00 

10 
CONSTRUÇÃO 

DA  
LAVANDERIA 

R$                 
16.770,64 

3,69% 20,00 20 20,00 40,00 20,00 60,00 20,00 80,00 20,00 100,00 

11 PINTURA 
R$                 

61.139,74 
13,45%    -  - 50,00 50,00 50,00 100,00 
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12 COBERTURA 
R$                    

2.103,71 
0,46%   25,00 25,00 25,00 50,00 25,00 75,00 25,00 100,00 

13 OUTROS 
R$                    

9.972,09 
2,19% 10,00 10,00 10,00 20,00 15,00 35,00 15,00 50,00 50,00 100,00 

 Total (%):              

 Total (R$):  454.422,92 
100,00

% 
15.518,

11 
15.51
8,11 

85.535,
09 

101.0
53,20 

99.245,
40 

200.29
8,60 

152.005
,33 

352.3
03,93 

100.8
14,85 

######
##### 

 
3) Memória de Cálculo: 

 
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTIDADES 

      
      

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
 

UNIDAD
E  

QUANTIDAD
E 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

            

0  REFORMA DO POSTO DE SAÚDE    

1  SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1 ED-16660  

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 
DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 
MM, PLOTADA COM ADESIVO 
VINÍLICO, AFIXADA COM 
REBITES 4,8X40 MM, EM 
ESTRUTURA 
METÁLICA DE METALON 20X20 
MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 
SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADO COM 
TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

M2 
                     

2,88  
LARGURA x ALTURA                                                                                                                              
2,40 m x 1,20 m 

2   DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES   
                            
-    

  

2.1 ED-48480 
DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO 
OU LADRILHO HIDRÁULICO, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO 

M2 
               

294,19  
CONFORME ÁREAS EM 
PROJETO - LAVANDERIA 

2.2 ED-48505 
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ EM 
GERAL, INCLUSIVE ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO 

M 
               

220,09  

3,42+3,40+3,42+3,40+1,63+1,92+
1,63+1,28+1,50+3,41+3,99+3,91+
2,64+3+1,45+3+1,45+3+1,15+3+
1,15+1,50+10,21+8,91+3,70+5,20
+3,20+3,30+3,20+3,30+1,80+1,60
+1,80+1,06+3,30+2,64+3,30+2,64
+3,05+1,82+3,80+0,80+1,46+2,65
+3,35+3,35+2,80+2,80+3,80+2,80
+2,65+2,80+2,65+2,80+3,20+2,80
+3,20+1,85+3,20+1,85+3,20+6,85
+1,30+6,85+2,50+3,35+2,50+3,35
+1,90+4,40+1,90+4,40+2,50+2,30
+2,50+2,30+8,05+0,90+1,45+2,20
+6,60+3,10 - 27,20 

2.3 ED-48479 

DEMOLIÇÃO DE PISO 
CIMENTADO OU CONTRAPISO 
DE ARGAMASSA ESPESSURA 
MÁXIMA DE 10CM, INCLUSIVE 

M2 
               

294,19  
CONFORME ÁREAS EM 
PROJETO 
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AFASTAMENTO 

2.4 ED-48436 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
TIJOLO CERÂMICO SEM 
APROVEITAMENTO DO 
MATERIAL, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO 

M3 
                  

25,69  

 ( 1,28 (ROUPARIA) + 1,25 
(COZINHA) +  2,50 (SALA) + 0,80 
(SALA) + 2,10 (BANHEIRO) +  
3,20 (CONSULTORIO)  + 6,31 
(PAREDE EXTERNA) + 1,30 ( 
BANHEIRO) + 1,75 
(CORREDOR) + 2,65 (CONS 
ULTORIO) +  1,85 (BANHEIRO) +  
1,90 (BANHEIRO 2) +  2,45 
(BANHEIRO 2 ) + 1,10 
(ODONTOLOGICO) + 3,10 
(ODONTOLOGICO) + 1,70 
(CURATIVO) X  3,00 (ALTURA) + 
0,80 X 2,10 (PORTA SAIDA0 + 
0,40 X 0,60 X 4 (JANELAS 
COZINHA/P. CIRURGIAS) + 0,50 
X 1 (JANELA SALA) + 0,60 * 0,40 
* 3 (JANELAS OBSERVAÇÃO) - 
PORTAS (0,80 X 2,10 - 0,80 X 
2,10 - 0,80 X 2,10 - 0,60 X 2,10 - 
0,60 X 2,10) + ANDAR INFERIOR 
PORTA E JANELA (0,70*2,10 + 
1*0,60) + COMPRESSOR 
(0,60*2,2) + JANELA COZINHA 
(1,50*1,20) 

2.5 ED-48501 
DEMOLIÇÃO DE REBOCO, COM 
ESPESSURA DE ATÉ 55MM, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO 

M2 
               

150,75  

PAREDE COM CHUMBO 
(2,55+2,50 ) x 3 + FACHADA  

(8,05+2,55+1,85+0,55+12,55) x 1 
+ 220,09*0,5 

2.6 ED-48467 
REMOÇÃO DE LOUÇAS 
(LAVATÓRIO, BANHEIRA, PIA, 
VASO SANITÁRIO, TANQUE) 

U 
                  

24,00  
SOMATORIO DAS LOUÇAS 

2.7 ED-48493 

REMOÇÃO DE PORTA OU 
JANELA INCLUSIVE MARCO E 
ALIZAR, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO 

M2 
                  

22,30  

PORTA  (0,80*2,10*8uni) + 
PORTA ( ,60 * 2,10 * 2 UNI) 

+JANELA (0,80*1,20*5 uni) + 
JANELA (0,60*1,50)+(1,00 x 
1,00)+(0,60 X 1,00 X 3) + AR 

(2,00 X 0,60) + JANELA 
INFERIOR (1,20*1) 

2.8 RO-41599 
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO 
SIMPLES 

M3 
                     

8,09  
rampa (2,20 * 1,70) +  area de 

claridade (1,06 * 4,10) 

2.9 97665 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

UN 
                  

36,00  
SOMATORIO DAS LUMINARIAS 

2.10 97660 

REMOÇÃO DE 
INTERRUPTORES/TOMADAS 
ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

UN 
                  

50,00  
SOMATORIO DOS 
INTERRUPTORES 

2.11 97661 

REMOÇÃO DE CABOS 
ELÉTRICOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M 
                            
-    

ESTIMATIVA 

2.12 97634 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2 
               

105,07  

PERIMETRO BANHEIROS ( 
2,65+ 1,50 + 2,65 + 1,50) + ( 2,10 
+ 1,45 + 1,45) + ( 2,10 + 1,45 +  
1,45) + ( 1,30 + 0,85 + 1,68 + 
1,96) + (1,75+ 2,10) + (1,85 + 
1,90)  estimativa revestimento 
pias ( 10 ) 
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2.13 ED-48437 
REMOÇÃO DE BANCADA DE 
PEDRA (MÁRMORE, GRANITO, 
ARDÓSIA, MARMORITE, ETC.) 

M2 
                     

3,25  
CONFORME PROJETO 

2.14 ED-50505 
LIXAMENTO MANUAL EM 
PAREDE PARA REMOÇÃO DE 
TINTA 

M2 
                  

10,00  
ESTIMATIVA 

2.15 ED-50506 
LIXAMENTO MANUAL EM TETO 
PARA REMOÇÃO DE TINTA 

M2 
                  

10,00  
ESTIMATIVA 

2.16 ED-48486 

DEMOLIÇÃO DE PASSEIO OU 
LAJE DE CONCRETO COM 
EQUIPAMENTO PNEUMÁTICO, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO 

  
                  

34,24  
24,44*1,20 + 8,19*0,6 

3   ALVENARIA   
                            
-    

  

3.1 ED-50173 
IMPERMEABILIZAÇÃO de alicerce 
com tinta betuminosa em parede de 
1 1/2 tijolo 

M 
               

251,78  
ÁREA DO RODAPÉ + 

PERIMETRO BANHEIRO(31,69) 

3.2 ED-48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
TIJOLO CERÂMICO FURADO, 
ESP. 14CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

M2 
               

160,48  

SALA ((2,50+4,67+1,07+0,55) * 
3) + COZINHA ((0,70+1,50)*3) + 
JANELA 
COZINHA/P.CIRURGIAS ((0,40 * 
0,60) * 4) + JANELA COZINHA 
(0,80*0,60) + BANHEIRO (2,10 * 
3) +  CURATIVOS 
((1,65+1,75+1,75)*3) + PAREDE 
LAVANDERIA (11,67 * 3) + 
BANHEIRO( ( 0,71 +1,28)*3) +  
BANHEIRO ((1,85+1,70+1,85)*3) 
+ 
ALMOXARIFADO/CONSULTORI
O ((4,40+3)*3) + PORTA 
FECHADA ((0,80*2,10)*2) - 
PORTAS ((0,80*2,10*4)) - 
PORTAS ((0,60*2,10)*2) + 
ANDAR INFERIOR BANHEIRO 
(1,35+0,95)*2,60) + 
FECHAMENTO JANELA (1,20*1) 
+ PAREDE SOBRE MURO( 12*3) 
- JANELA (2,50*1,20*2)  + 
ALVENARIA SOBRE BEIRAL 
LAJE (12X0,30) 

3.3 ED-9904 

VERGA EM CONCRETO 
ESTRUTURAL PARA VÃOS DE 
ATÉ 150CM, PREPARADO EM 
OBRA COM BETONEIRA, 
CONTROLE "A", COM FCK 20 
MPA, MOLDADA IN LOCO, 
INCLUSIVE ARMAÇÃO 

M3 
                     

1,50  
ESTIMATIVA 

3.4 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

M2 
               

691,90  

ITEM ALVENARIA X 2 + 
DEMOLIÇÃO DE REBOCO + 

(PARTE DE BAIXO DA PAREDE 
APÓS REBAIXAR O PISO) 

3.5 ED-50732 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA), 
ESP. 20MM, APLICAÇÃO 
MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

M2 
               

691,90  

ITEM ALVENARIA X 2 + 
DEMOLIÇÃO DE REBOCO + 

(PARTE DE BAIXO DA PAREDE 
APÓS REBAIXAR O PISO) 

3.6 ED-50761 

REBOCO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 
AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO 
MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

M2 
               

601,86  

ÁREA DE EMBOÇO (294,46) - 
ÁREA DOS BANHEIROS 
(105,07M²) + ÁREA DE 
REPAROS EM TETO E 

PAREDES POR ESTIMATIVA 
(15M²) 

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 

36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 

 

F
o

lh
a

 N
º: 

_
_
_

_
_
_

_
_
_
 

 _
_
_

_
_
_

_
_
_
 

3.7 ED-50175  
PINTURA IMPERMEABILIZANTE 
COM ARGAMASSA POLIMÉRICA 

M2 
               

245,64  

 fachada 
(8,05+2,55+1,85+0,55+12,55) x 1 

+ 220,09*0,5 

3.8 ED-8004 

COSTURA DE TRINCA COM 
GRAMPO, BARRA DE AÇO CA-60 
Ø4,2MM, COMPRIMENTO TOTAL 
40CM, ESPAÇAMENTO DE 15CM, 
INCLUSIVE CORTE, DOBRA E 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO 

M 
                  

10,00  
ESTIMATIVA 

4   PAVIMENTAÇÃO   
                            
-    

  

4.1 ED-49813 
LASTRO DE BRITA 2 OU 3 
APILOADO MANUALMENTE 

 M3  
                  

14,71  
ÁREA DO PISO DEMOLIDO X 

5CM 

4.2 ED-50600  
APLICAÇÃO DE LONA PRETA, 
ESP. 150 MICRAS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO 

 M2  
               

294,19  

AREA DEMOLIDO PISO EM 
CONCRETO (PISO INTERNO + 

VARANDA) 

4.3 ED-9317 

PISO EM CONCRETO, 
PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA, FCK 10MPA, SEM 
ARMAÇÃO, ACABAMENTO 
RÚSTICO, ESP. 5CM, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO, 
SARRAFEAMENTO, EXCLUSIVE 
JUNTA DE DILATAÇÃO 

M2 
               

294,19  

AREA DEMOLIDO PISO EM 
CONCRETO (PISO INTERNO + 

VARANDA) 

4.4 ED-50566 
CONTRAPISO DESEMPENADO 
COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM 

M2 
               

328,79  

AREA DEMOLIDO PISO EM 
CONCRETO (ITEM 294,19M²)  + 
LAVANDERIA 12,96M² + LAJE 

PARA DAR CAÍDA (21,64) 

4.5 ED-50754 

REVESTIMENTO COM 
PORCELANATO APLICADO EM 
PISO, ACABAMENTO POLÍDO, 
AMBIENTE INTERNO, PADRÃO 
EXTRA, BORDA RETIFICADA, 
DIMENSÃO DA PEÇA (60X60CM), 
ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

M2 
               

292,29  

ÁREA PISO INTERNO + 
LAVANDERIA +RODAPÉ (NÃO 

INCLUI VARANDA) 

4.6 ED-50543 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA 
APLICADO EM PISO, 
ACABAMENTO ESMALTADO, 
AMBIENTE EXTERNO 
(ANTIDERRAPANTE), PADRÃO 
EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 
2025 CM2, PEI V, 
ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

M2 
                  

36,55  
ÁREA VARANDA - UTILIZAR 

ANTEDERRAPANTE 

4.7 ED-50771 

RODAPÉ COM REVESTIMENTO 
EM CERÂMICA ESMALTADA 
COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI 
IV, ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

M 
                  

21,60  
1,70+7,70+6,45+4,05+1,70 

4.8 ED-51002 
SOLEIRA DE GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 2 CM 

M2 
                     

3,12  
PORTAS  0,15 * 0,80 * 26 

4.9 ED-48297 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM 
DE AÇO CA-60 DIÂMETRO (4,2MM 
A 5,0MM) 

KG 
               

543,66  
294,19*1,848 = estimativa 

4.10 ED-51144 
PASSEIOS DE CONCRETO E = 8 
CM, FCK = 15 MPA PADRÃO 
PREFEITURA 

M2 
                  

34,24  
ITEM DEMOLIÇÃO DE PASSEIO 
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4.11 ED-50621 

SÓCULO COM ENCHIMENTO EM 
TIJOLOS MACIÇOS, ALTURA DE 
10CM À 12CM, INCLUSIVE 
ACABAMENTO FINAL EM 
ARGAMASSA, ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL 

M2   
0,60*2,00 + 1,45*0,60 + 0,40*1,05 

+ 1,45*0,60 + 0,60*1,20 

5   REVESTIMENTO     
                            
-    

  

5.1 ED-9081 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA 
APLICADO EM PAREDE, 
ACABAMENTO ESMALTADO, 
AMBIENTE INTERNO/EXTERNO, 
PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA 
PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI III, 
ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

M2 
               

252,44  

Cozinha= (16,94*3)-(0,8*2,10*2) + 
Lavanderia= (17,82*1,8)-

(0,8*1,80)-(2,50*0,7*2) + Wc 
masculino= (7,10*3)-(0,80*2,10)-
(1*0,6) + Wc acessivel= (7,10*3)-

(0,80*2,10) + Lavabo masc = 
(5,73*3)-(0,6*0,60)-(0,70*2,10) + 
Vestiário= (8,30*3)-(0,8*2,10)-
(0,8*1,20) + Wc consultorio 1 = 
(7*3) - (0,80*2,10)-(0,60*0,60) + 
Sala de Expurgo= (8,90*1,80)-

(0,70*1,80)-(0,60*0,60)-(1*0,60) + 
Esterelização=8,90*1,80)-

(0,70*1,80)-(0,60*0,60)-(1*0,60) + 
Wc observação= (9,03*3)-
(0,6*0,6)-(0,7*2,10) + Wc 

Consultorio Ginecologico = (6*3)-
(0,6*0,6)-(0,7*2,10) + 

Revestimentos sobre pias e 
lavatorios nas salas e 

consultorios : Pequenas 
cirurgias= (0,60*0,60*2) + 

Consultorio 1=(0,60*0,60) + 
Consultorio 2 =(0,60*0,60) + 

Consultorio pediatria = 
(0,60*0,60) + Sala de 

curativos=(0,60*0,60) + 
Consultorio ginecologico = 
(0,60*0,60) + observação= 

(0,60*0,60)+ banheiro sala de 
espera 

((1,34+1,20+0,86+1,29)*2,6) 

6   ESQUADRIAS   
                            
-    

  

6.1 ED-50954 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE JANELA 
BASCULANTE DE FERRO 

M2 
                     

8,94  

COZINHA((0,60*1,20*2)  + 
P.CIRURGIA(0,60*1,20*2)+ 
CONSULTORIO(2,0*0,60)+ 

SALA(1,20*1)+ OBSERVAÇÃO 
(1*0,60*3) + BANHEIROS 

(0,60*0,60*2) + BANHEIRO 
ACESSI.(0,30*0,60) + 

BANHEIRO DE BAIXO 0,6*0,6+ 
0,6*1 

6.2 ED-51155 

VIDRO COMUM LISO INCOLOR, 
ESP. 3MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO 
E VEDAÇÃO COM 
GUARNIÇÃO/GAXETA DE 
BORRACHA NEOPRENE, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE CAIXILHO/PERFIL 

M2 
                     

8,00  
ESTIMATIVA PELAS ÁREAS 

DOS BASCULANTES 

6.3 91316 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(PESADA OU SUPERPESADA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRAD IÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 
                     

8,00  
CONFORME PROJETO 
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AF_12/2019 

6.4 90842 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
70X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECI 

UN 
                     

5,00  
CONFORME PROJETO 

6.5 90825 

PORTA DE MADEIRA, MACIÇA 
(PESADA OU SUPERPESADA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UM 
                     

1,00  
CONFORME PROJETO 

6.6 ED-50963 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE JANELA DE 
ALUMÍNIO, LINHA SUPREMA 
ACABAMENTO ANODIZADO, TIPO 
CORRER, 2 FOLHAS COM 
CONTRAMARCO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE VIDRO LISO 
DE 4MM, FERRAGENS E 
ACESSÓRIOS 

M2 
                     

9,60  

LAVANDERIA 2,50X1,20X2 + 
SALA PEDIATRA 1,50*1,20 + 

COZINHA 1,50*1,20 

6.7 ED-50997 
PEITORIL DE GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 2 CM 

 M2  
                     

3,86  

1,5*0,2 + 
2,5*0,2+2,5*0,2+1,5*0,2+1*0,2+1*
0,2+1*0,2+2*0,2+0,6*0,2 
+1,2*0,2+1,2*0,2+1,2*0,2+1,2*0,2
+0,2*0,3+0,6*0,2 

7   LOUÇAS E METAIS       

7.1 ED-50277  

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DE 
EMBUTIR, AISI 304, APLICAÇÃO 
PARA PIA (465X330X115MM), 
NÚMERO 1, ASSENTAMENTO EM 
BANCADA, INCLUSIVE VÁLVULA 
DE ESCOAMENTO DE METAL 
COM ACABAMENTO CROMADO, 
SIFÃO DE METAL TIPO COPO 
COM ACABAMENTO CROMADO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 UN  
                     

2,00  

Cuba para cozinha e sala de 
expurgo, conforme projeto 

arquitetônico  

7.2 ED-50290 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, CAPACIDADE 22 
LITROS, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, 
VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO 
DE METAL TIPO COPO COM 
ACABAMENTO CROMADO, 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE 
TORNEIRA 

 UN  
                     

3,00  

 tanque para sala de pequenas 
cirurgias + lavanderia, conforme 

projeto arquitetônico  
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7.3 ED-50283  

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA 
SEM COLUNA, TAMANHO MÉDIO, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO, VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO 
DE METAL TIPO COPO COM 
ACABAMENTO CROMADO, 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE 
TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL 

 UN  
                     

8,00  

wc acessivel + pequenas 
cirurgias + consultorio 1 + 
consultorio 2 + consultorio 

pediatria+ sala de curativos + 
consultorio ginecologico , 
banheiro sala de espera 

(conforme projeto arquitetônico ) 

7.4 ED-50282 

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, TAMANHO MÉDIO, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO, VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO 
DE METAL TIPO COPO COM 
ACABAMENTO CROMADO, 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE 
TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL 

 UN  
                     

7,00  

wc masculino publico + lavabo 
masc+ vestiário masc + wc do 

consultorio  1 + wc do consultorio 
ginecologico + wc da sala de 

obervação +wc da sala de 
espera, conforme projeto 

arquitetonico 

7.5 ED-50301 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE 
LOUÇA CONVENCIONAL, 
ACESSÍVEL (PCR/PMR), COR 
BRANCA, COM INSTALAÇÃO DE 
SÓCULO NA BASE DA BACIA 
ACOMPANHANDO A PROJEÇÃO 
DA BASE, NÃO ULTRAPASSANDO 
ALTURA DE 5CM, ALTURA 
MÁXIMA DE 46CM 
(BACIA+ASSENTO), INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, VÁLVULA 
DE DESCARGA METÁLICA COM 
ACIONAMENTO DUPLO, TUBO DE 
LIGAÇÃO DE LATÃO COM 
CANOPLA, FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE ASSENTO 

 UN  
                     

1,00  
wc acessivel, conforme projeto 

arquitetônico  

7.6 ED-50297  

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE 
LOUÇA COM CAIXA ACOPLADA, 
COR BRANCA, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, 
ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO 

 UN  
                     

8,00  

wc masculino publico + vestiário 
masc+ lavabo masc+wc do 

consultorio  1 + wc do consultorio 
ginecologico + wc da sala de 

obervação +wc da sala de 
espera, conforme projeto 

arquitetonico 

7.7 93396 

BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 
60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR 
OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 
CM, VÁLVULA METAL CROMADO, 
SIFÃO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 
30CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020   

 UN  
                     

3,00  

sala de expurgo + esterelização + 
observação, conforme projeto 

arquitetonico 

7.8 ED-50330 

TORNEIRA METÁLICA PARA 
LAVATÓRIO, ABERTURA 1/4 DE 
VOLTA, ACABAMENTO 
CROMADO, COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE MESA, 
INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 
METÁLICO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN  
                  

15,00  

wc masculino publico + wc 
acessivel+ lavabo masc+ vestiário 
masc + wc do consultorio  1 + wc 
do consultorio ginecologico + wc 

da sala de obervação +wc da sala 
de espera + pequenas cirurgias + 

consultorio 1 + consultorio 2 + 
consultorio pediatria+ sala de 

curativos + consultorio 
ginecologico, sala de espera 

conforme projeto arquitetonico 
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7.9 ED-50324 

TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, 
BICA MÓVEL, ABERTURA 1/4 DE 
VOLTA, ACABAMENTO 
CROMADO, COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE MESA, 
INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 
METÁLICO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN  
                     

2,00  

Cuba para cozinha e sala de 
expurgo, conforme projeto 

arquitetônico  

7.10 ED-22902 

TORNEIRA METÁLICA PARA 
TANQUE, ACABAMENTO 
CROMADO, COM AREJADOR, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 UN  
                     

3,00  

lavanderia e sala de pequenas 
cirurgias, conforme projeto 

arquitetonico 

7.11 ED-48348 

 RODABANCA/FRONTÃO PARA 
BANCADA EM GRANITO, COR 
CINZA ANDORINHA, ESP. 2CM, 
ALTURA DE 10CM, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO EM MASSA 
PLÁSTICA NA COR DA PEDRA 

 M  
                     

8,90  
BANCADAS 

7.12 ED-48351 
TESTEIRA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA 

 M  
                     

6,55  
BANCADAS 

7.13 ED-48343  

BANCADA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA 
EM CONSOLE DE METALON 20 X 
30 MM 

 M2  
                     

4,08  
0,60*2,00 + 1,45*0,60 + 0,40*1,05 

+ 1,45*0,60 + 0,60*1,20 

8   
INSTALAÇOES 

HIDRÁULOCAS/SANITÁRIAS 
      

8.1 ED-50029 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 100 MM (4"), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

 M  
                  

18,00  
ESTIMATIVA  

8.2 ED-50028 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 75 MM (3"), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

 M  
                  

12,00  
ESTIMATIVA 

8.3 ED-50034 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO, ESGOTO, PB - SÉRIE 
NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

 M  
                  

30,00  
ESTIMATIVA 

8.4 ED-50022 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, 
DN 50 MM (1.1/2"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

 M  
                  

18,00  
ESTIMATIVA 

8.5 ED-50019 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, 
DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE 
CONEXÕES 

 M  
                  

30,00  
ESTIMATIVA 

8.6 ED-49952 
RALO SIFONADO PVC CÔNICO 
ALTURA REGULÁVEL 100 X 40 
MM COM GRELHA METÁLICA 

 UNI  
                     

6,00  
CONFORME PROJETO 

8.7 ED-49995 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO 
BASE, ROSCÁVEL 1.1/2" (PARA 
TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 
50MM/CPVC DN 42MM), 
INCLUSIVE ACABAMENTO 
(PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 
CROMADOS 

 UNI  
                     

5,00  

LAVABO + WC GINECOLOGIA + 
WC CONSULTORIO + WC SALA 

DE ESPERA + LAVANDERIA 
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8.8 ED-49939 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES 
(CGS), CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
CAPACIDADE DE 31L, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, REATERRO, 
TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL ESCAVADO (EM 
CAÇAMBA) 

 UNI  
                     

1,00  
LIGAÇÃO DA COZINHA 

8.9 ED-50316 

DUCHA HIGIÊNICA COM 
REGISTRO PARA CONTROLE DE 
FLUXO DE ÁGUA, DIÂMETRO 1/2" 
(20MM), INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 UNI  
                     

8,00  
TODOS BANHEIROS + 

PEQUENAS CIRURGIAS 

8.10 ED-49904 

CAIXA DE ESGOTO DE 
INSPEÇÃO/PASSAGEM EM 
ALVENARIA (100X100X80CM), 
REVESTIMENTO EM 
ARGAMASSA COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, COM 
TAMPA DE CONCRETO, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO E TRANSPORTE E 
RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 UN  
                     

1,00  

CAIXA QUE ESTAVA NA 
LAVANDERIA SERÁ 

RECONSTRUÍDA NA CALÇADA 

9   
INSTALAÇÕES/SERVIÇOS 

PARTE  ELÉTRICA 
  

                            
-    

  

9.1 ED-20585 

ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, 
TIPO C5, PADRÃO CEMIG, 
CARGA INSTALADA DE 38,1KVA 
ATÉ 47KVA, TRIFÁSICO, COM 
SAÍDA SUBTERRÂNEA, 
INCLUSIVE POSTE, CAIXA PARA 
MEDIDOR, DISJUNTOR, 
BARRAMENTO, ATERRAMENTO 
E ACESSÓRIOS 

UN 
                     

1,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.2 101880 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
                     

2,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.3 ED-49502 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
PARA 36 MÓDULOS COM 
BARRAMENTO 100 A 

UN 
                     

1,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.4 ED-49230 
DISJUNTOR MONOPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 16A 

UN 
                     

2,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.5 ED-49231  
DISJUNTOR MONOPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 20A 

UN 
                  

20,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.6 ED-49233 
DISJUNTOR MONOPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 30A 

UN 
                     

1,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.7 ED-49270 
DISJUNTOR BIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 16A 

UN 
                  

10,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.8 ED-49241 
DISJUNTOR BIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA, DE 
30A 

UN 
                     

1,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.9 ED-49243 
DISJUNTOR BIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA, DE 
40A 

UN 
                     

1,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.10 ED-49258 
DISJUNTOR TRIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA, DE 
40A 

UN 
                     

1,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 
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9.11 ED-49261 
DISJUNTOR TRIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA, DE 
70A 

UN 
                     

2,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.12 011 
ARANDELA DE PAREDE TIPO 
LAMPIÃO 

UN 
                     

6,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.13 01 LAMPADAS BULBO E27 UN 
                     

6,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.14 010 

LUMINÁRIA DE SOBREPOR COM 
DIFUSOR E ALETAS CPT LED 
TUBULAR 2 X 18 W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 
                  

47,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.15 009 

LUMINÁRIA DE SOBREPOR COM 
DIFUSOR E ALETAS CPT LED 
TUBULAR 2 X 9 W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 
                     

9,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.18 ED-15733 

CONJUNTO DE UM (1) 
INTERRUPTOR SIMPLES, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, 
(10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE 
UM (1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

UN 
                  

25,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.19 COTAÇÃO 
MÓDULOS INTERRUPTOR 1 S 
TREE WAY + SUPORTE E PLACA 

  
                     

8,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.20 ED-15748 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA 
PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, 
(2P+T/10A-250V), COM PLACA 
4"X2" DE UM (1) POSTO, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

UN 
                  

86,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.21 ED-15749 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA 
PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 
CORRENTE 20A, TENSÃO 250V, 
(2P+T/20A-250V), COM PLACA 
4"X2" DE UM (1) POSTO, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

UN 
                  

15,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.22 ED-48989  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
EPR/HEPR, NÃO HALOGENADO, 
ANTICHAMA, TERMOFIXO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 MM2, 
90°C, 0,6/1KV 

M 
          

5.000,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.23 ED-48956 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, 
ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 
450/750V 

M 
               

200,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 
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9.24 ED-48961 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, 
ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 6 MM2, 70°C, 
450/750V 

M 
               

200,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.25 ED-48971 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, 
ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 16 MM2, 70°C, 
450/750V 

M 
               

360,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.26 ED-48981  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, 
ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 35 MM2, 70°C, 
450/750V 

M 
                  

80,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.27 ED-49343 

HASTE DE AÇO COBREADA 
PARA ATERRAMENTO 
DIÂMETRO 3/4"X 2400 
MM,CONFORME PADRÕES 
TELEBRÁS 

U 
                     

3,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.28 ED-49132 
CABO DE COBRE NÚ # 10 MM2, 
ENTERRADO, EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO E REATERRO 

M 
                  

36,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.29 ED-49197 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM 
CONCRETO, TIPO "ZA" PASSEIO, 
PADRÃO CEMIG, DIMENSÃO 
(28X28)CM, ALTURA 40CM, COM 
TAMPA E ARO ARTICULADO EM 
FERRO FUNDIDO, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, APILOAMENTO, 
LASTRO DE BRITA, REATERRO E 
TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL ESCAVADO (EM 
CAÇAMBA) 

 U  
                     

2,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.30 ED-49312 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL, DN 50 MM (2"), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
SUPORTES E FIXAÇÃO 

 M  
               

180,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.31 ED-49310 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1.1/4"), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
SUPORTES E FIXAÇÃO 

 M  
               

100,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.32 ED-49309 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (1"), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
SUPORTES E FIXAÇÃO 

 M  
          

1.400,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.33 ED-49191 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM 
EM PVC RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, OCTOGONAL 
COM ANEL DESLIZANTE, 
DIMENSÕES3"X3", EMBUTIDA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN  
                  

56,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 
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9.34 ED-49188 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM 
EM PVC RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, DIMENSÕES 
4"X4", EMBUTIDA EM ALVENARIA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 U  
                  

40,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.35 ED-49187 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM 
EM PVC RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, DIMENSÕES 
4"X2", EMBUTIDA EM ALVENARIA 
- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 U  
               

200,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.36 ED-49184 
CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO GERAL 
OU DERIVAÇÃO DG Nº4 

 U  
                     

2,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.37 015 
CAIXA CABO INFORMÁTICA UTP 
CAT 5, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 CAIXA  
                     

4,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.38 ED-15760  

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA 
TELEFÔNICA (CONECTOR RJ11) 
E UMA (1) TOMADA DE DADOS 
(CONECTOR RJ45 CAT.6E), COM 
PLACA 4"X2" DE DOIS (2) 
POSTOS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 U  
                  

48,00  
CONFORME PROJETO 

ELÉTRICO 

9.39 RO-41466 
FURO EM CONCRETO Ø = 25,0 
MM, PROFUNDIDADE = 15 CM  

 U  
                  

56,00  

ESTIMATIVA - PASSAGEM DA 
TUBULAÇÃO PARA 

LUMINÁRIAS 

9.40 
RAS-ALV-

005 

RASGO EM ALVENARIA PARA 
PASSAGEM DE 
ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, 
DIÂMETROS DE 15MM A 25MM 
(1/2" A1"), EXCLUSIVE 
ENCHIMENTO 

 M  
               

151,90  
ESTIMATIVA 

9.41 ED-50704 

ENCHIMENTO DE RASGO EM 
ALVENARIA/CONCRETO COM 
ARGAMASSA, DIÂMETROS DE 
15MM A 25MM (1/2" A 1"), 
INCLUSIVE ARGAMASSA, TRAÇO 
1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO 

 M  
               

151,90  
ESTIMATIVA 

10   CONSTRUÇÃO DA  LAVANDERIA   
                            
-    

  

10.1 ED-48444 

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO 
SIMPLES - COM EQUIPAMENTO 
PNEUMÁTICO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO 

 M3  
                     

1,06  

DEMOLIÇÃO DO CONCRETO 
PASSAGEM DE CANO E PISO 

PARA FURAR SAPATAS( 
ESTIMATIVA) 

10.2 RO-40211 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS 
EM SOLO, COM ALTURA DE 0 A 
1,50 M 

 M3  
                     

1,96  
0,70*0,70*1,00*4 

10.3 ED-51093 
APILOAMENTO DO FUNDO DE 
VALAS COM SOQUETE 

 M2  
                     

1,96  
0,70*0,70*4 

10.4 ED-49618 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, PREPARADO EM 
OBRA, COM FCK 20 MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

 M3  
                     

3,45  

SAPATAS (0,7*0,7*0,4*4)+ 
PILARES (0,14*0,3*6*4)+ VIGA 

SOBRE MURO (0,14*0,3*11,66)+ 
VIGAS (0,14*0,3*8,09) + VIGA 

SUPERIOR SOBRE MURO 
(0,14*0,30*11,66) + VIGAS 

(0,14*0,30*8,09) 
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10.5 RO-40234 
REATERRO E COMPACTAÇÃO 
MANUAL DE VALA 

 M3  
                     

1,18  
0,7*0,7*0,6*4 

10.6 ED-48298 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM 
DE AÇO CA-50/60 

 KG  
               

211,04  

3/8 COMPRIMETO DE VIGAS + 
PILARES X N° DE BARRAS X 

PESO 
((11,66+11,66+8,09+8,09+6+6+6
+6)*4 BARRAS) = 254 METROS 

X 0,617 = 156,71KG +  
1/4SAPATAS 

((0,66*4*2)*4)=21,12 METROS X 
0,245 = 5,17 KG + 3/16 ESTRIBO 

((63,5M/0,20)*0,76) =241,3M 
X0,154= 37,16 KG + LAJE 3/16( 
1,80M/M2 X 43,28) =77,90*0,154 

= 12KG 

10.7 ED-49643 

FORMA E DESFORMA DE TÁBUA 
E SARRAFO, 
REAPROVEITAMENTO (3X), 
EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

 M2  
                  

18,00  
ESTIMATIVA 

10.8 ED-19637 

CIMBRAMENTO PARA LAJE PRÉ-
MOLDADA COM ESCORAMENTO 
METÁLICO, TIPO "A", ALTURA DE 
(200 ATÉ 310)CM, INCLUSIVE 
DESCARGA, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E CARGA 

 
M2XMÊ

S  

                  
43,28  

AREA TOTAL 43,28M2 X 1MES 

10.9 ED-50242 

LAJE PRÉ-MOLDADA, 
APARENTE, INCLUSIVE 
CAPEAMENTO E = 4 CM, SC = 
100 KG/M2, L = 3,00 M 

 M2  
                  

43,28  
ÁREA AUTOCAD 

10.10 ED-50728 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESP. 5MM, APLICADO EM TETO 
COM COLHER, PREPARO 
MECÂNICO 

 M2  
                  

21,64  

ÁREA DE 1 LAJE (PAREDE 
CONTABILIZADA NO ITEM DA 

ALVENARIA) 

10.11 ED-50732 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA), 
ESP. 20MM, APLICAÇÃO 
MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

 M2  
                  

21,64  

ÁREA DE 1 LAJE (PAREDE 
CONTABILIZADA NO ITEM DA 

ALVENARIA) 

10.12 RO-41662 

REBOCO DE ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:5 
(EXECUÇÃO, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO E TRANSPORTE 
DE 
TODOS OS MATERIAIS) 

 M2  
                  

21,64  

ÁREA DE 1 LAJE (PAREDE 
CONTABILIZADA NO ITEM DA 

ALVENARIA) 

10.13 ED-50168 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM 
MANTA ASFÁLTICA PRÉ-
FABRICADA, E = 4 MM 

 M2  
                  

21,64  

ÁREA DE 1 LAJE (PAREDE 
CONTABILIZADA NO ITEM DA 

ALVENARIA) 
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10.14 ED-49660 

ESCARIFICAÇÃO MANUAL , 
CORTE DE CONCRETO ATÉ 3 CM 
DE 
PROFUNDIDADE 

 M2  
                     

0,34  
0,14*0,30*4unidade x 2 NIVEIS 

10.15 ED-49655 
ANCORAGEM DE BARRAS DE 
AÇO , COM RESINA BASE DE 
POLIÉSTER  

 DM3  
                     

2,50  
ESTIMATIVA 

11   PINTURA   
                            
-    

  

11.1 ED-50514 

PREPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 
SELADOR ACRÍLICO 

M2 
               

912,30  

PINTURA PAREDES: (Perimetro 
x altura ) - vãos   
Atendimento:(11,90*2,70)-
(0,80*2,10)-(2*0,60)  
Consultorio:(14,90*2,70)-
(0,80*2,10*2)-(2*0,60) 
Almoxarifado;(8,45*2,70)-
(0,70*2,10)-(0,6*0,6) Consultorio 
2:(12,04*2,70)-(0,80*2,10)-
(2*0,6)Observação:(19,40*2,70)-
(1*2,10)-(0,70*2,10)-(0,8*2,10)-
(1*1*2)                                                           
Consultorio Pediatria: 
(15,26*2,70)-(0,8*2,10)-(1,20*1) 
Sala curativos: (13,39*2,70)-
(0,8*2,10) Consultorio 
Ginecologico: (12,65*2,70)-
(0,8*2,10)-(0,7*2,10)-(2*0,60)    
Sala enfermaria: (14,03*2,70)-
(0,8*2,10)-(1*1)    Sala:(13*2,70)-
(0,70*2,10)-(1*1)  Área ventilação: 
(5,13*2,70)-(1*1*2)-(0,6*0,6)-
(1*0,6)  esterelização: 
(8,90*2,70)-(0,70*2,10)-(1*0,60)-
(0,6*0,6)    Sala Expurgo: 
(8,90*2,70)-(0,7*2,10)-(0,6*0,6)-
(1*0,6)  Rouparia: (11,58*2,70)-
(0,8*2,10)-(1*0,6*2)    área vazia 
lado fora: (8,26*2,70)-(1*0,6*2)  
Pequenas cirurgias: (13,99*2,70)-
(0,8*2,10)-(0,6*1,20*2)   
Circulação: (79,69*2,70)-
(0,8*2,10*14)-(0,7*2,10*5)-
(1*2,10)-(0,8*1,20*2,70)-(2*1)-
(2*0,6)-(1,6*2,20)  Lavanderia: 
(17,82*1,20)-(0,8*0,3)-(2,5*0,3*2)    
Sala espera: (15,80*2,15)-
(0,8*2,10)-(0,7*2,10)-(1,20*1,20)                               
Deposito residuos: (14,05*2,15)-
(0,8*2,10)-(0,60*0,6)                                                                          
Paredes externas pav superior: 
(77,41*2,70)-(1,6*2,2)-(0,6*0,6*3)-
(2*0,6*3)-(0,8*2,1*2)-(1*0,6*3)-
(1*1*2)-(1,2*1)-(2,5*1*2)-
(0,6*1,2*4)-(0,8*1,2*4)   Paredes 
externas pav 
inferior:((3,7+3,81+3,4+4,8)*2,25)
-(0,8*2,1)-(1,2*1,2)-(0,6*0,6)    
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11.2 ED-50515 

PREPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) EM TETO, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 
SELADOR ACRÍLICO 

M2 
               

242,32  
ÁREA DO TETO 

11.3 ED-50473 

EMASSAMENTO EM PAREDE 
COM MASSA ACRÍLICA, UMA (1) 
DEMÃO, INCLUSIVE LIXAMENTO 
PARA PINTURA 

M2 
               

912,30  
CONFORME ITEM SELADOR 

11.4 ED-50475 

EMASSAMENTO EM TETO COM 
MASSA ACRÍLICA, UMA (1) 
DEMÃO, INCLUSIVE LIXAMENTO 
PARA PINTURA 

M2 
               

242,32  
ÁREA DO TETO 

11.5 ED-50451 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, 
DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

M2 
               

912,30  
CONFORME ITEM SELADOR 

11.6 ED-50452 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

M2 
               

242,32  
ÁREA DO TETO 

11.8 ED-50493 

PINTURA ESMALTE EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, DUAS 
(2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE FUNDO NIVELADOR, 
EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO 

M2 
                  

55,80  

(0,80*2,10*2 lados) * 8 + 
(0,70*2,10*2) * 5 + (0,90*2,10*2) 

+ marcos 
((0,80*0,15+2,10*0,15+2,10*0,15)

*8) + 
((0,70*0,15+2,10*0,15+2,10*0,15)

*5) + 
(0,90*0,15+2,10*0,15+2,10*0,15) 

11.9 ED-50497 

PINTURA ESMALTE EM 
ESTRUTURA METÁLICA, DUAS 
(2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO FUNDO ANTICORROSIVO 

M2 
                     

8,94  
área das esquadrias metálicas 

12   COBERTURA   
                            
-    

  

12.1 ED-50648 
CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 
Nº. 22 GSG, DESENVOLVIMENTO 
= 33 CM 

M 
                  

12,00  

ESTIMATIVA - TELHADO QUE 
JOGA ÁGUA SOBRE LAJE DA 

LAVANDERIA 

12.2 ED-50669 

CONDUTOR DE AP DO TELHADO 
EM TUBO PVC ESGOTO, 
INCLUSIVE CONEXÕES E 
SUPORTES, 75 MM 

M 
                  

11,00  
CAPTAÇÃO DE ÁGUA SOBRE 

LAJE DA LAVANDERIA 

12.3 100328 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE 
TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, 
COM ATÉ DUAS ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 M2  
                  

10,00  

RETIRADA DAS TELHAS PARA 
TRABALHOS SOBRE A LAJE 

(TUBULAÇAO ELÉTRICA) 

    OUTROS       

13.1 ED-50266 
LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA 
DA OBRA 

M2 
               

296,63  
ÁREA TOTAL POSTO DE 

SAÚDE 

13.2 99855 
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO 
EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 
GALVANIZADO. AF_04/2019_P 

M 
                     

3,40  
1,70*2 
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13.3 ED-48164 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX 
POLIDO RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM), PARA 
ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 
COMPRIMENTO 70CM, 
INSTALADO EM PAREDE, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS 
PARA FIXAÇÃO 

 UN  
                     

1,00  
CONFORME PROJETO - 
BANHEIRO ACESSÍVEL 

13.4 ED-48160 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX 
POLIDO RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM), PARA 
ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 
COMPRIMENTO 80CM, 
INSTALADO EM PAREDE, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS 
PARA FIXAÇÃO 

 UN  
                     

2,00  
CONFORME PROJETO - 
BANHEIRO ACESSÍVEL 

13.5 ED-48163 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX 
POLIDO RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM), PARA 
ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 
COMPRIMENTO 40CM, 
INSTALADO EM PORTA/PAREDE, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS 
PARA FIXAÇÃO 

 UN  
                     

2,00  
CONFORME PROJETO - 
BANHEIRO ACESSÍVEL 

13.6 ED-14397 

FORNECIMENTO DE ANDAIME 
EM CAVALETE METÁLICO PARA 
ALVENARIA, COM 
REAPROVEITAMENTO, 
INCLUSIVE 
MONTAGEM/DESMONTAGEM 

 M2  
               

160,00  
ESTIMATIVA   

13.7 ED-51150 

ESPELHO (60X90CM) ESP.4MM 
INCLUSIVE FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO FINESSON - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 UN  
                     

8,00  
ESPELHO EM TODOS 

BANHEIROS  

13.8 ED-51125 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DEMOLIDO EM CAÇAMBA 

 M3  
               

100,20  
ESTIMATIVA 

 
 

4) Memorial Descritivo: 

O objeto do projeto é a Reforma do Posto de Saúde, no Município de Coronel Xavier Chaves/MG, de 
propriedade da Prefeitura Municipal 

A execução de cada etapa será feita conforme cronograma físico-financeiro. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

GENERALIDADES 
O Memorial Descritivo e Especificações foi elaborado com a finalidade de completar os 

projetos, e fixar normas e características no uso e escolha dos materiais e serviços a serem empregados 
na construção. 

A execução dos serviços obedecerá às normas e métodos da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas). 

Em caso de divergência prevalecerá: 

a) as cotas sobre as medidas em escala; 

b) estas especificações. 
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   DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Todo material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização antes de ser 

utilizado. No caso do construtor querer substituir materiais ou serviços que constam nesta especificação, 

deverá apresentar memorial descritivo, memorial justificativo para sua utilização e a composição orçamentária 

completa, que permita comparação com materiais e/ ou serviços semelhantes. Os serviços e materiais serão 

executados em conformidade com as Normas Brasileiras. 

Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais apropriados, cobertos ou 

não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da Contratada. 

A Fiscalização deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados de materiais, equipamentos, 

ferramentas, etc., para acompanhar os trabalhos e conferir marcas, modelos, especificações, validades, etc. 

Quaisquer modificações que se fizerem necessárias deverão ter a aprovação do contratante, do 

responsável técnico e das autoridades competentes. 

A Contratada deverá obedecer todas as normas técnicas relativas a cada serviço, bem como as 

instruções dos fabricantes na aplicação dos materiais. 

Deve ser garantida a segurança das propriedades vizinhas e áreas públicas. 

A CONTRATADA deverá proceder periodicamente a limpeza do canteiro de obras removendo os 

entulhos e as sujeiras resultantes, tanto do interior do mesmo como nas adjacências, provocados pela 

execução dos serviços, sem causar poeiras e/ou transtornos na área a ser reformada e construída. 

 

      QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DOS MATERIAIS  

 

Os serviços executados deverão obedecer às boas técnicas usualmente adotadas na Engenharia, 

em estrita concordância com as Normas Técnicas em vigor.  

A aplicação dos materiais será rigorosamente supervisionada pela FISCALIZAÇÃO, não sendo 

aceitos aqueles cuja qualidade seja inferior à especificada.  

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente aos Projetos e às Especificações, não 

podendo ser inserida qualquer modificação sem o consentimento prévio da FISCALIZAÇÃO. Os Projetos, o 

Memorial Descritivo e a Planilha são complementares entre si, devendo as eventuais discordâncias serem 

resolvidas pela FISCALIZAÇÃO, com a seguinte ordem de prevalência: 

Em caso de divergência entre projetos e planilha, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO. 

Em caso de divergência entre cotas e suas dimensões em escala, prevalecerão sempre a 

primeira. 

Na execução só serão permitidos o uso de materiais ou equipamentos similares ou rigorosamente 

equivalentes, isto é, que desempenhem idênticas funções construtivas e que apresentarem as mesmas 

características formais e técnicas, definidas pelos Projetos, Memoriais Descritivos e Planilhas. 

No caso de discrepância ou falta de especificações de marcas de materiais, serviços, 
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acabamentos, entre outros, as escolhas deverão sempre ser aprovadas antecipadamente pela 

FISCALIZAÇÃO.  

Caso o material/equipamento especificado neste Memorial, encontre-se fora de linha, este deverá 

ser substituído por novo produto, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento às 

condições estabelecidas no Memorial. A aprovação será feita por escrito, mediante amostras apresentadas à 

FISCALIZAÇÃO antes da aquisição do material. O mesmo procedimento será adotado no caso do 

material/equipamento entregue não corresponder à amostra previamente apresentada. Ambos os casos serão 

definidos pela FISCALIZAÇÃO. 

    Os materiais deverão ser armazenados em locais apropriados, cobertos ou não, de acordo com 

sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da CONTRATADA.  

É vedada a utilização de materiais, equipamentos e/ou ferramentas improvisadas, em substituição 

aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam. 

 

 

DEMOLIÇÕES 
A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis 

motorizadas ou manuais 

  A demolição mecânica será executada com os equipamentos indicados para cada caso, seguindo 

sempre as recomendações dos fabricantes dos equipamentos. 

 As demolições realizadas em alvenarias solidárias a elementos estruturais deverão ser realizadas 

com extremo apuro técnico para se evitar danos que comprometam a sua estabilidade. Os serviços serão 

aceitos após a efetiva demolição definida e a posterior remoção da totalidade dos entulhos resultantes. A 

execução da demolição de alvenarias de tijolos furados conforme projeto de demolição. Deverão ser 

tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, aos transeuntes e observadas as 

prescrições na NR 18. Demolir as alvenarias apontadas no projeto, carregar, transportar e descarregar o 

entulho em local apropriado. Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego 

de dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda livre de qualquer material. 

A execução de serviços de Demolição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e 

demais normas e práticas complementares. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

O piso cerâmico será demolido cuidadosamente com a utilização de marretas. O material deverá 

ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra. SOBRE HIPÓTESE ALGUMA 

OS MATERIAIS DEMOLIDOS DEVERÃO SER COLOCADOS NA RUA E SIM EM CAÇAMBAS.  

Os revestimentos cerâmicos deverão ser demolidos cuidadosamente, com a utilização de 

ferramentas adequadas de modo a não danificar as instalações e equipamentos existentes no local. O 

material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho. 

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 

36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 

 

F
o

lh
a

 N
º: 

_
_
_

_
_
_

_
_
_
 

 _
_
_

_
_
_

_
_
_
 

PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO SE HOUVER NECESSIDADE DE QUALQUER 

INTERVENÇÃO NOS ELEMENTOS ESTRUTURAIS DEVERÁ SER CONSULTADO O RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DO PROJETO E A FISCALIZAÇÃO. 

TODAS AS LOUÇAS, BANCADAS, JANELAS, PORTAS, TOMADAS, INTERRUPTORES, 

LUMINARIAS SERÃO REUTILIZADOS PELA PREFEITURA E DEVEM SER REMOVIDAS DE FORMA A 

NÃO DANIFICAR OS MATERIAIS, SENDO SEPARADO EM LOCAIS ADEQUADOS PARA A RETIRADA 

POR PARTE DO ORGÃO MUNICIPAL. 

 

  ALVENARIA 

Após a demolição do piso de concreto será feita a impermeabilização das faces laterais das vigas 

baldrames com duas demãos de tinta asfáltica. 

A parede de alvenaria deverá ser executada com tijolo cerâmico com seis furos, com dimensão 

nominal mínima de 14x19x29cm, de primeira qualidade. Poderão ser utilizados tijolos com dimensões 

especiais para atender as espessuras indicadas nos projetos. O assentamento dos tijolos será com 

argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia peneirada, traço de 1:2:8. Serão aprumadas e 

niveladas, com juntas uniformes, cuja espessura não deverá ultrapassar 15mm. 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa e umedecida. 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia peneirada, com traço de 1:3. Recomenda-

se o intervalo mínimo de 24 horas para aplicação do emboço ou reboco. 

O emboço  será  executado  após  a  "pega"  da  argamassa  em  chapisco, assentamento  das  

canalizações  embutidas  das  instalações,  assentamento  de marcos e fartamente molhadas para a 

aplicação do emboço. Os emboços  serão  fortemente  comprimidos  contra  as  superfícies  e deverão  ter  

um  acabamento  perfeito  e  de  aspecto  uniforme  não  se  tolerando quaisquer das retificações. Os 

planos não concluídos  no  mesmo  dia  terão  os  bordos  das  massas completamente   escarificados,   a   

fim   de   dar   perfeita   aderência   e   permitir continuidade à superfície. Deverão ser  regularizados  e  

alisados  com  régua  e  desempenadeira  e posteriormente alisados com feltro ou borracha esponjosa. As  

alvenarias  deverão  apresentar  planos  perfeitamente  aprumados, alinhados,  nivelados  e  uniformes,  

não  se  tolerando  qualquer  ondulação  ou desigualdade de alinhamento das superfícies. Após a 

execução, antes da secagem da superfície, esta deverá ser varrida com um espanador ou vassoura de 

cabelos, a fim de evitar que grãos de areia fiquem salientes.  

As  superfícies  a  revestir  serão regularizadas  e  desempenadas  a  régua,  desempenadeira e 

espuma de borracha; deverão apresentar aspecto uniforme e não serão   toleradas   quaisquer   

ondulações   ou   desigualdades   de   alinhamento   de   superfície.  Os  revestimentos  deverão  

apresentar  panos  perfeitamente  desempenados,  prumados, alinhados e nivelados, com arestas vivas.  

A recomposição  parcial  de  qualquer  revestimento  deverá  ser  executada  com perfeição, a fim de não 

apresentar diferenças ou descontinuidades. 
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As costuras serão feitas com rasgos nos locais onde se encontram as fissuras/trincas/rachaduras 

e preenchimento com as ferragens indicadas de acordo com a necessidade, sendo, preferencialmente, o 

uso de aco 4,2mm para fissuras. Contudo. Os rasgos nos locais serão preenchidos com argamassa. 

As vergas deverão ser executadas sobre os vãos de janelas e portas, além de contravertas sob os 

vãos das janelas, com dimensões mínimas de 10cm x 25cm e avanço mínimo além do vão de 30cm.  

PAVIMENTAÇÃO 
Será executado um piso de concreto, com 7cm de altura. O piso deve ter um leve caimento para 

as laterais, evitando-se desta forma que as águas de chuva fiquem empossada no meio do piso. A 

resistência do concreto armado deve ser de pelo menos 20 Mpa.  

Os pisos levarão previamente uma camada regularizadora e impermeabilizante de argamassa, no 

traço 1:3. Os pisos só serão executados após concluídos os revestimentos das paredes, com os devidos 

cuidados para se evitarem respingos. Antes do lançamento da argamassa de regularização ou 

assentamento deverá ser verificado o esquadro dos cômodos, dimensões, nivelamento e prumo. As 

argamassas de regularização ou assentamento para pisos, não poderão nunca ter espessura superior a 

2,5 cm. 

O piso em porcelanato deverá ter dimensões de 60x60 cm, categoria PEI 5, de primeira qualidade, 

com absorção de água inferior à 0,5%, resistente à abrasão, assentado com argamassa colante. O 

PORCELANATO/PISO CERÂMICO A SEREM COLOCADOS DEVERÃO SER APRESENTADO 

PREVIAMENTE AO SETOR DE OBRA E FISCALIZAÇÃO PARA APROVAÇÃO. As placas devem estar 

perfeitamente alinhadas e ter espessura uniforme. Devem ser imersas em água limpa previamente ao 

assentamento. 

As soleiras das portas deverão ser executadas com granito cinza, tipo andorinha, espessura 

mínima de 2 cm, ou especificação definida pela FISCALIZAÇÃO. 

Os sóculos serão executados com enchimento em tijolo maciço, com altura media entra 10cm e 

12 cm e terão acabamento em argamassa com espessura maxima de 20mm. 

 

 REVESTIMENTO 

O revestimento cerâmico  nas dimensões especificadas na planilha orçamentária, PEI lll, com 

absorção de água inferior à 0,5%, resistente à produtos químicos GA, com argamassa colante. Estar 

perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão exceder a l,5 mm; 

 

 ESQUADRIAS 

Todas as  portas  de madeira  serão  pintadas  com verniz sintético em duas demãos  (livre de  

solvente). Portas estarão nos locais  definidos  em  projeto  arquitetônico deverão  ter acabamento 

adequado. A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado. Serão todas em 
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acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura. As dobradiças deverão ser de latão e 

terão pino de bola de latão, para as portas pesadas terão arruela intermediária de desgaste. As ferragens 

deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, sem folgas ou emendas, nela inclusa 

seus rebaixos ou encaixes. Deverão  ser  verificadas   as   cargas   das   peças   a   serem   fixadas   pelas   

ferragens, principalmente as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a 

suportarem com folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas. Todas as   chaves  deverão  

possuir   numeração  correspondente  às  portas  e  serem fornecidas em duas vias.  

Depois de concluídas as estruturas, poderão iniciar-se as alvenarias, que devem ser em tijolo 

cerâmico furado, deverá ser feita abertura de vão para instalação de janela, a dimensão e localização 

estão em projeto. A janela deverá ser tipo basculante de ferro, com vidro incolor, 3mm de espessura, 

colocado com massa de vidro. 

 

 

LOUÇAS, METAIS E BANCADAS 

 

Os lavatórios a serem instalados deverão ser de louça branca, incluindo na instalação válvula e 

sifão cromados. Os vasos sanitários deverão ser do tipo com caixa acoplada. Deverão estar isentos de 

trincas ou arranhões, ou qualquer outra falha ou defeitos de fabricação. Toda a louça sanitária deverá ter a 

mesma cor, tom e procedência, preferencialmente branco ou branco gelo, conforme orientação da 

fiscalização. As louças deverão ser de primeira linha, ficando a critério da fiscalização, desqualificá-las 

caso entenda necessário.  

As torneiras a serem utilizadas deverão ser em metal cromado,1/4 de volta, de primeira qualidade 

e devem ser verificadas após instalação para conferir seu correto funcionamento. Os registros devem 

possuir perfeita vedação e ser posicionados em pontos específicos de interesse de interrupção do fluxo.  

Todos os materiais devem seguir as especificações existentes na planilha orçamentária. 

 

 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/SANITÁRIAS 

Os tubos de PVC, rígido soldável para água fria, devem ser soldados com adesivo plástico 

apropriado, após lixamento com lixa d’água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a 

serem soldadas. Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora; o adesivo deve ser aplicado 

uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta do tubo (camada mais espessa). Após a junção das 

peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não movimentá-los por, 

aproximadamente, 5 minutos. Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às 

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução de acordo com a NBR 5626, finalizando 

com a limpeza e desinfecção do sistema.  

Para execução de caixas e ralos prepare o local da instalação para que esteja isento de materiais 
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pontiagudos, como pontas de ferro, restos de concreto, pedras, etc. As  aberturas  das  tubulações  de  

entrada  das  caixas  são  realizadas  com  serra  copo,  no diâmetro de entrada da caixa ou fazendo-se 

vários furos com uma furadeira, lado a lado, em torno da circunferência interna. Faça o arremate final com 

uma lima meia-cana (rasqueta). Os furos não podem ser abertos através de pancadas de martelo ou uso 

de fogo, sob o risco de danificar o produto. Solde os tubos de esgoto provenientes dos aparelhos 

sanitários, como lavatório, ralo de chuveiro.  Utilize o Adesivo Plástico. Posteriormente instale a tubulação 

de saída da caixa, na qual se pode optar tanto pela junta soldável, quanto pela junta elástica.  Para 

prolongar a caixa sifonada DN  150 e DN  100, utilize o prolongamento e para prolongar o ralo articulado, 

usar o tubo DN 100.  

O lavatório de louça branca com coluna, tamanho medio, inclusive acessórios de fixação, válvula 

de escoamento de metal com acabamento cromado, sifão de metal tipo copo com acabamento cromado, 

fornecimento, instalação e rejuntamento, exclusive torneira e engate flexível será instalado posicionando o 

conjunto completo na posição final, fazendo em sequência o nivelamento, a marcação dos pontos de 

fixação e, em seguida, as furações. A louça deve ser posicionada, nivelada e parafusada. Por fim, rejunta-

se utilizando argamassa industrializada flexível. 

Os registros de gaveta com canopla cromado D=15mm a 25mm deverão ser metálicos com 

acabamento cromados. O registro deve ser instalado fechado. Deve-se vedar a extremidade dos tubos da 

instalação com fita veda-rosca, evitando o uso excessivo. Em seguida, deve-se rosquear o registro até que 

fique na posição desejada. Deve-se instalar de forma que somente o corpo do registro fique embutido na 

parede. Os  registros  de  gaveta  devem  ser  usados  como  registro  de  manutenção,  e  não  como 

controle do fluxo ou instalações em fim de rede. Deve sempre trabalhar totalmente aberto ou fechado.   

Os banheiros serão adequados com a instalação dos acessórios como barras de apoio em aço 

inox, válvula de acionamento adequado para PNE, papeleira na altura correta, lixeira próxima, torneira 

para lavatório com acionamento adequado, saboneteira e lavatório na altura correta bem como a barra de 

apoio para o lavatório. Todas as medidas adotadas em projeto devem ser executadas conforme NBR 

9050/2015. 

Deverão ser instaladas torneiras cromadas com redutor de fluxo de água. Os registros de gaveta 

deverão ser metálicos com acabamento cromados. O registro deve ser instalado fechado. Deve-se vedar a 

extremidade dos tubos da instalação com fita veda-rosca, evitando o uso excessivo. Em seguida, deve-se 

rosquear o registro até que fique na posição desejada. Deve-se instalar de forma que somente o corpo do 

registro fique embutido na parede. Os registros de gaveta devem ser usados como registro de 

manutenção, e não como controle do fluxo ou instalações em fim de rede. Deve sempre trabalhar 

totalmente aberto ou fechado.   

Os vasos sanitários serão alimentados por válvula de descarga. A instalação deve seguir a NBR 

8160 - Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário - Projeto e Execução. Todos os aparelhos deverão estar 

isentos de trincas ou arranhões, ou qualquer outra falha ou defeitos de fabricação. Toda a louça sanitária 

deverá ter a mesma cor, tom e procedência, preferencialmente branco ou branco gelo, conforme 
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orientação da fiscalização. As louças deverão ser de primeira linha, ficando a critério da fiscalização, 

desqualificá-las caso entenda necessário. Tampas e assentos dos vasos sanitários deverão seguir cor e 

padrão de qualidade dos vasos. 

TODAS A INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS SERÃO REVISADAS E ESTANDO EM BOAS 

CONDIÇÕES NAO HAVERÁ SUBSTITUIÇÃO DAS MESMAS. OS ITENS QUE ESTIVEREM EM BOAS 

CONDIÇÕES SERAM REMOVIDOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, SEJAM EM PARTE OU EM SUA 

QUANTIDADE TOTAL. 

 

INSTALAÇÕES/SERVIÇOS PARTE ELÉTRICA 

A instalação deve ser feita com a rede elétrica desligada, atendendo as recomendações técnicas 

cabíveis à instalação quanto à utilização de EPI’s e manuais de instalação da fabricante. Deverá seguir 

rigorosamente os projetos fornecidos e executado por profissional capacitado.  

 

CONSTRUÇÃO DA LAVANDERIA 

A execução de qualquer parte da estrutura implica na integral responsabilidade do construtor por 

sua resistência e estabilidade.  

Os elementos estruturais da edificação serão executados em concreto armado. Todos os 

elementos deverão ser corretamente dimensionados de acordo com a as características da edificação, as 

cargas a que a mesma será submetida de acordo com sua utilização. Sempre que possível, os elementos 

estruturais deverão ser executados de maneira que não fiquem proeminentes, prejudicando a arquitetura.  

O concreto deverá ser adensado até limite ideal, de modo a eliminar a presença de bolsas de ar 

indesejáveis no interior da massa, proporcionando a perfeita aderência entre os agregados e a matriz. O 

adensamento do concreto deverá ser feito por vibradores do tipo imersão com acionamento elétrico ou 

pneumático. Deverá haver sempre a disponibilidade de dois vibradores para cada frente de trabalho, 

ficando sempre um de reserva. Deve-se evitar ao máximo o contato dos vibradores com as formas e 

armaduras, assim como vibração excessiva, que possa causar segregação e exsudação. Não será 

permitido empurrar o concreto com o vibrador, devendo serem tomados todos os cuidados relativos a 

tempo de vibração efetiva, velocidade de imersão e de retirada da agulha, e a conservação da armadura 

em sua posição inicial. A cura e proteção do concreto deverá ser feita por um método ou combinação de 

métodos aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá ter todos os equipamentos e materiais 

necessários para uma adequada cura do concreto, disponíveis e prontos para uso no início da 

concretagem.  

Sob nenhuma hipótese deve-se efetuar a desforma das faces laterais de vigas e pilares antes de 3 

dias após a concretagem; para as faces inferiores de vigas e lajes, deve-se respeitar o intervalo mínimo de 

14 dias para desforma, mantendo o escoramento durante 28 dias até que o concreto atinja sua resistência 

característica mínima.  
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As formas devem encontrar-se limpas e desempenadas no momento da montagem, e devem ser 

molhadas antes de receber o concreto. As armaduras devem ser armazenadas em locais adequados até o 

momento da concretagem, não podendo em nenhuma hipótese ficarem em contato com lama ou sujeiras 

prejudiciais. No momento da concretagem, aceita-se a presença de uma fina camada de ferrugem 

superficial nas armaduras, desde que isso não prejudique sua resistência. Não podem ser utilizadas, em 

nenhuma hipótese, armaduras que tenham em seu corpo qualquer tipo de corrosão.  

O cobrimento mínimo das peças deve ser garantido com o auxílio de pastilhas de argamassa ou 

espaçadores plásticos, os quais devem ser dispostos de acordo com a conveniência e necessidade por 

todos os panos de concretagem, evitando que as armaduras fiquem rentes às formas.  

A laje pré-moldada de 8cm de espessura, com sobrecarga de 100kg/m². Toda construção de piso 

e laje sera tipo pré-moldada. A laje deverá ser colocada no sentido especificado em planta. A laje terá um 

capeamento de 4,0cm de concreto. A concretagem das lajes deverá ser feita por bomba lança. - Ensaio de 

Compressão: Deverão ser retirados corpos de prova para ensaio e verificação da resistência final (fck), 

especificado em projeto do concreto utilizado nas lajes. - Remoção do escoramento para as lajes: A 

remoção do escoramento deverá ser executada conforme orientação/especificação do fabricante. 

Observações: A laje pré-moldada para forro, terá sobrecarga de 100kg/m², com vãos até 3,50m/e=8cm, 

com lajotas e resistência de concreto de fck= 20Mpa, de 3cm, inter-eixo 38cm, com escoramento (reapr. 

3x) e ferragem negativa. As armaduras complementares deverão ser posicionadas conforme especificação 

do fornecedor, independente da armadura já apresentadas neste projeto. Deverão ser utilizados 

espaçadores de concreto nas lajes para manter o cobrimento das armaduras. Antes da concretagem das 

lajes, deverão ser feitas vistorias nas lajes por parte da Fiscalização, em conformidade com o projeto 

estrutural. 

 Escoramento das lajes: As lajes deverão ser escoradas de forma a manter perfeito nivelamento 

destas estruturas, conforme solicitado em projeto. Deverá obedecer às especificações da NBR-6118, 

sendo que, nenhuma peça deverá ser concretada sem que haja liberação da Fiscalização. A Fiscalização 

das obras rejeitará os serviços cuja aparência não seja satisfatória, correndo por conta da contratada as 

demolições e reconstruções que forem determinadas. 

As lajes expostas às intempéries serão impermeabilizadas com manta asfáltica e proteção 

mecânica antes do revestimento de piso, quando houver. Especificação do material Para 

impermeabilização será utilizada manta impermeabilizante industrializada, produzida à base de asfaltos 

modificados com polímeros de SBS (copolímero estireno-butadieno-estireno) e estruturada com armadura 

de "não tecido" de filamentos de poliéster agulhados, estabilizados previamente com resina termofixada. 

Boa flexibilidade, alta resistência à tração, à punção e ao rasgamento. A espessura da manta deverá ser 

de 4 mm. 

A manta deverá ser revestida com filme de polietileno, para receber proteção mecânica. A 

aplicação da manta deverá ser com primer à base de asfalto e maçarico. As mantas devem estar de 

acordo com as seguintes especificações: - resistência à tração longitudinal: mín. 400N/50 mm; - 
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resistência à tração transversal: mín. 400N/50 mm; - alongamento médio longitudinal: min. 30%; - 

alongamento médio transversal: min. 30%; - absorção de água (120h/50 graus centígrados): máx 3%; - 

flexibilidade à baixas temperaturas (4h à 5 graus centígrados): sem fissuras e sem vazamentos; - 

resistência ao impacto (4,9 J após 2h à 0 grau centígrado): sem perfuração e sem vazamentos; - 

puncionamento estático (1h/25kg): sem perfuração e sem vazamentos; - escorrimento sob ação do calor 

(2h/95 graus centígrados): sem ocorrência de deslocamento da massa asfáltica ou pontos com acúmulo 

de material; - determinação da estabilidade dimensional (72h/80graus centígrados): variação dimensional 

+ ou - 1% no máximo, sem ocorrência de bolhas ou distorções na superfície; - envelhecimento acelerado 

por ação da temperatura (672h/80graus centígrados): sem ocorrência de modificações visuais; - 

flexibilidade após envelhecimento acelerado por ação da temperatura (4h/5graus centígrados): sem 

ocorrência de fissuras ou rompimento e sem ocorrência de vazamentos. Execução: A superfície deve estar 

limpa e seca e isenta de partículas soltas. A manta deverá ser aplicada sobre a superfície devidamente 

preparada, regularizada e seca, uma demão de primer à base de asfalto com rolo ou trincha. Aguardar de 

3 a 6 horas para total secagem. A manta será colada com maçarico, direcionando a chama de forma a 

aquecer a parte inferior da bobina, manta e a superfície imprimida com asfalto. A manta deve ser 

pressionada durante a colagem, no sentido do centro para as bordas, para evitar bolhas de ar. A 

sobreposição entre duas mantas deve ser de 10 cm, tomando-se cuidados necessários para perfeita 

aderência. 

 

PINTURA 

Deverá ser feita a raspagem de pintura pva com espátula apropriada em todas as paredes que 

receberão pintura, com a retirada da camada de tinta com lixa para alvenaria 180 e 220 ou 360 até o 

completo polimento, para nivelar, corrigir e uniformizar as superfícies eliminando imperfeições, 

contaminantes, brilho e facilitar a aderência para receber as demãos de pintura, permitindo um 

acabamento ideal. 

Previamente à pintura, as paredes deverão ser lixadas, limpas até apresentarem uma superfície 

uniforme livre de partículas e receberão uma demão de líquido selador de base acrílica. As tintas deverão 

ser rigorosamente agitadas dentro das latas e periodicamente revolvidas antes de usadas, evitando-se 

dessa forma a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos.  

Todas as portas de madeira serão pintadas com esmalte sintético (livre de solvente) na cor a 

definir pela prefeitura. Deverão ser aplicadas quantas demãos de tinta forem necessárias para alcançar a 

coloração uniforme desejada e a tonalidade equivalente a da parede. As superfícies de madeira e 

metálicas que forem pintadas com tinta esmalte deverão ser previamente lixadas a seco com lixa, 

posteriormente deverá ser removido todo o pó da lixa.  

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas; igual cuidado deverá ser 

tomado entre demãos de tinta e do fundo selador. Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de 
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evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e 

outras. 

Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, 

salvo se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO. As tintas aplicadas serão diluídas conforme 

orientação do fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As camadas deverão apresentar 

aspecto uniforme, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. 

Todas as paredes internas serão pintadas com tinta/verniz acrílico. O produto a ser 

utilizado como referência é o LIQUIBRILHO (LIQUIBRILHO – VERNIZ ACRÍLICO Á BASE DE ÁGUA. 

Indicado para proteger e realçar superfícies como: tijolo ou concreto aparente, cimento amianto, 

paredes pintadas com tinta PVA ou acrílica).  

 

COBERTURA 

 A remoção da cobertura existente deve ser executada para trabalhos sobre a laje, sendo feito de 

maneira cuidadosa, obedecendo todos os requisitos exigidos pela normatização vigente, sobretudo a NR-

18, para posteriormente fazer a recolocação das mesmas As telhas devem ser recolocadas de maneira 

eficiente, de modo que não haja de maneira alguma a presença de juntas ou aberturas que possam 

ocasionar infiltrações.  

As calhas devem ser instaladas de maneira eficiente, de modo a receber toda a água coletada 

pelo telhado não caia sobre a laje da lavanderia. As sobreposições devem ser satisfatoriamente vedadas, 

afim de não permitir vazamentos.  

A descida da água coletada pelo telhado e conduzida pelas calhas deve ser efetuada por meio 

de tubos de PVC rígido, diâmetro mínimo de 75mm, convenientemente distribuídos em pontos 

estratégico da laje, de modo a não trabalharem afogados. Devem obedecer aos critérios estabelecidos 

pela NBR 10844. 

OUTROS 
A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 

funcionamento perfeito de todas as suas instalações e aparelhos e com as instalações definitivamente 

ligadas. O canteiro da obra deverá ser mantido limpo, removendo lixos e entulhos para locais próprios que 

não causem prejuízos ao andamento da construção. Deverão ser devidamente removidos da obra todos 

os materiais e equipamentos, assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, 

ferramentas e acessórios. Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem 

aderentes deverão  

ser removidos, sem danos às superfícies. Durante a limpeza da obra deve-se ter o cuidado de vedar todos 

os ralos para que os detritos provenientes da limpeza não venham a obstruí-los posteriormente.  

Todos os metais, ferragens e louças deverão ficar totalmente limpas, polidos, tendo sido 
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removido todo o material aderente que se obtenha suas condições normais. Todas as ferragens serão 

limpas e lubrificadas, substituindo-se aquelas que não apresentarem perfeito funcionamento e 

acabamento. Deverá haver cuidado especial com a limpeza dos vidros, sobretudo junto às esquadrias, 

removendo os resíduos. 

A localização das barras de apoio (para a bacia sanitária): quando houver parede lateral, devem 

ser instaladas barras para apoio e transferência. Uma barra reta com comprimento mínimo de 0,80 m, 

posicionada horizontalmente, a 0,75 m de altura do piso acabado (medidos pelos eixos de fixação) a uma 

distância de 0,40 m entre o eixo da bacia e a face da barra e deve estar posicionada a uma distância de 

0,50 m da borda frontal da bacia. Também deve ser instalada uma barra reta com comprimento mínimo de 

0,70 m, posicionada verticalmente, a 0,10 m acima da barra horizontal e 0,30 m da borda frontal da bacia 

sanitária; 
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5) Composição BDI 

 

         QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO 

Grau de 
Sigilo 

#PUBLICO 

      
Nº da Operação Gestor / Programa / Ação / Modalidade Município/UF 

    CORONEL XAVIER CHAVES/MG 

      

Proponente Objeto Empreendimento/Apelido 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 
CHAVES 

  REFORMA DO POSTO DE SAÚDE 

      

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 

 - Construção de Edifícios (também para Reformas) 

      

ITENS 
SIGLA

S VALORES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,00% 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,80% 

TAXA DE RISCO       R 0,97% 

TAXA DE DESPESAS       DF 0,59% 
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FINANCEIRAS 

TAXA DE LUCRO       L 6,94% 

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%)     I 0,65% 

  
COFINS (geralmente 
3,00%)       3,00% 

  ISS (legislação municipal)       3,00% 

  CPRB (INSS)      4,50% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 20,73% 

BDI RESULTANTE         26,85% 

 
 

  
FÓRMULA UTILIZADA:   

   
 

 

(Projeto e Planilhas: LINK PARA 
DOWNLOAD no Anexo VIII)  
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ANEXO II 
 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022  
 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE - UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE GERALDO SOUZA- NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG”. 

 

OBS: Fazem parte da proposta a PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA OBRA BEM COMO O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, preenchidos com os 

valores ofertados pela licitante.  

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ de nº __________________, por intermédio do seu representante legal 

_____________________, apresenta proposta de preço para o Processo Licitatório nº 43/2022, Tomada de Preços nº 01/2022. 

 

O valor do preço global da proposta compreende o valor total de R$_________ (_____________________). A presente proposta também apresenta os 

custos unitários de cada item discriminados na planilha abaixo, os quais vincula-se o proponente. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

Nº da Operação  Gestor / Programa / Ação / Modalidade  Município/UF   Localidade  

    CORONEL XAVIER CHAVES/MG CENTRO 
         

Proponente / Tomador Objeto: REFORMA  Empreendimento / Apelido  

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES   REFORMA DO POSTO DE SAÚDE 
         

        BDI PADRÃO: 26,85% 

DATA BASE SETOP: 01/2022 (DESONERADO) REGIÃO LESTE     BDI DIFERENCIADO 1:   

DATA BASE SINAPI: 02/2022(DESONERADO)       BDI DIFERENCIADO 2:   

LOCALIDADE SINAPI: BELO HORIZONTE     BDI ZERO: 0,00% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNID  QUANT 
CUSTO 

UNITÁRIO 
(R$) 

UNITÁRIO COM BDI (R$) 
VALOR TOTAL COM BDI 

(R$) 

                           454.423    TOTAL   

      REFORMA DO POSTO DE SAÚDE                          -                              -     

1     SERVIÇOS PRELIMINARES                          -                              -     

1.1 SETOP ED-16660  

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA 
COM ADESIVO 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 
MM, EM ESTRUTURA 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 
1,25 MM, INCLUSIVE 
SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO 
PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) 
DEMÃOS 

          2,88                 2,88     

2     DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES                          -                              -     

2.1 SETOP ED-48480 
DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU 
LADRILHO HIDRÁULICO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO 

 M2           294,19     
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2.2 SETOP ED-48505 
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ EM GERAL, 
INCLUSIVE ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO 

 M           220,09     

2.3 SETOP ED-48479 

DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO OU 
CONTRAPISO DE ARGAMASSA ESPESSURA 
MÁXIMA DE 10CM, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO 

 M2           294,19     

2.4 SETOP ED-48436 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO 
CERÂMICO SEM APROVEITAMENTO DO 
MATERIAL, INCLUSIVE AFASTAMENTO 

 M3              25,69     

2.5 SETOP ED-48501 
DEMOLIÇÃO DE REBOCO, COM ESPESSURA 
DE ATÉ 55MM, INCLUSIVE AFASTAMENTO 

 M2           150,75     

2.6 SETOP ED-48467 
REMOÇÃO DE LOUÇAS (LAVATÓRIO, 
BANHEIRA, PIA, VASO SANITÁRIO, TANQUE) 

 U              24,00     

2.7 SETOP ED-48493 
REMOÇÃO DE PORTA OU JANELA 
INCLUSIVE MARCO E ALIZAR, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO 

 M2              22,30     

2.8 SETOP RO-41599 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES  M3                 8,09     

2.9 SINAPI 97665 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

 UN              36,00     

2.10 SINAPI 97660 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS 
ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

 UN              50,00     

2.11 SINAPI 97661 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

 M                        -       

2.12 SINAPI 97634 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

 M2           105,07     

2.13 SETOP ED-48437 
REMOÇÃO DE BANCADA DE PEDRA 
(MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA, 
MARMORITE, ETC.) 

 M2                 4,17     

2.14 SETOP ED-50505 
LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA 
REMOÇÃO DE TINTA 

 M2              10,00     

2.15 SETOP ED-50506 
LIXAMENTO MANUAL EM TETO PARA 
REMOÇÃO DE TINTA 

 M2              10,00     

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 

36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 

 

F
o

lh
a

 N
º: 

_
_
_

_
_
_

_
_
_
 

 _
_
_

_
_
_

_
_
_
 

2.16 SETOP ED-48486 

DEMOLIÇÃO DE PASSEIO OU LAJE DE 
CONCRETO COM 
EQUIPAMENTO PNEUMÁTICO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO 

 M2              34,24     

3     ALVENARIA                          -                              -     

3.1 SETOP ED-50173 
IMPERMEABILIZAÇÃO de alicerce com tinta 
betuminosa em 
parede de 1 1/2 tijolo 

 M           251,78     

3.2 SETOP ED-48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO 
CERÂMICO FURADO, ESP. 14CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA 
PARA ASSENTAMENTO 

 M2           160,48     

3.3 SETOP ED-9904 

VERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA 
VÃOS DE ATÉ 150CM, PREPARADO EM 
OBRA COM BETONEIRA, CONTROLE "A", 
COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN LOCO, 
INCLUSIVE ARMAÇÃO 

 M3                 1,50     

3.4 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_06/2014 

 M2           691,90     

3.5 SETOP ED-50732 
EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

 M2           691,90     

3.6 SETOP ED-50761 

REBOCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:8 
(CIMENTO, CAL E 
AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, 
PREPARO MECÂNICO 

 M2           498,78     

3.7 SETOP ED-50175  
PINTURA IMPERMEABILIZANTE COM 
ARGAMASSA POLIMÉRICA 

 M2           245,64     

3.8 SETOP ED-8004 

COSTURA DE TRINCA COM GRAMPO, 
BARRA DE AÇO CA-60 Ø4,2MM, 
COMPRIMENTO TOTAL 40CM, 
ESPAÇAMENTO DE 15CM, INCLUSIVE 
CORTE, DOBRA E ARGAMASSA, TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 

 M              12,00     

4     PAVIMENTAÇÃO                          -       
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4.1 SETOP ED-49813 
LASTRO DE BRITA 2 OU 3 APILOADO 
MANUALMENTE 

 M3              14,71     

4.2 SETOP ED-50600  
APLICAÇÃO DE LONA PRETA, ESP. 150 
MICRAS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO 

 M2           294,19     

4.3 SETOP ED-9317 

PISO EM CONCRETO, PREPARADO EM 
OBRA COM BETONEIRA, FCK 10MPA, SEM 
ARMAÇÃO, ACABAMENTO RÚSTICO, ESP. 
5CM, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, 
SARRAFEAMENTO, EXCLUSIVE JUNTA DE 
DILATAÇÃO 

 M2           294,19     

4.4 SETOP ED-50566 
CONTRAPISO DESEMPENADO COM 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 20MM 

 M2           328,79     

4.5 SETOP ED-50754 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO 
APLICADO EM PISO, ACABAMENTO POLÍDO, 
AMBIENTE INTERNO, PADRÃO EXTRA, 
BORDA RETIFICADA, DIMENSÃO DA PEÇA 
(60X60CM), ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

 M2           292,29     

4.6 SETOP ED-50543 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO 
EM PISO, 
ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE 
EXTERNO 
(ANTIDERRAPANTE), PADRÃO EXTRA, 
DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI V, 
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

 M2              36,55     

4.7 SETOP ED-50771 

RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM 
CERÂMICA ESMALTADA 
COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI IV, 
ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

 M              21,60     

4.8 SETOP ED-51002 
SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA E 
= 2 CM 

 M2                 3,12     
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4.9 SETOP ED-48297 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-
60 DIÂMETRO (4,2MM A 5,0MM) 

 KG           543,66     

4.10 SETOP ED-51144 
PASSEIOS DE CONCRETO E = 8 CM, FCK = 
15 MPA PADRÃO 
PREFEITURA 

 M2              34,24     

4.11 SETOP ED-50621 

SÓCULO COM ENCHIMENTO EM TIJOLOS 
MACIÇOS, ALTURA DE 10CM À 12CM, 
INCLUSIVE ACABAMENTO FINAL EM 
ARGAMASSA, ESP. 20MM, APLICAÇÃO 
MANUAL 

 M2                 4,08     

5     REVESTIMENTO                            -       

5.1 SETOP ED-9081 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO 
EM PAREDE, ACABAMENTO ESMALTADO, 
AMBIENTE INTERNO/EXTERNO, PADRÃO 
EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, 
PEI III, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

 M2           252,44     

6     ESQUADRIAS                          -       

6.1 SETOP ED-50954 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
JANELA BASCULANTE DE FERRO 

 M2                 8,94     

6.2 SETOP ED-51155 

VIDRO COMUM LISO INCOLOR, ESP. 3MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM 
GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA 
NEOPRENE, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE CAIXILHO/PERFIL 

 M2                 8,00     

6.3 SINAPI 91316 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (PESADA OU SUPERPESADA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

 UN                 8,00     
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6.4 SINAPI 90842 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECI 

 UN                 5,00     

6.5 SINAPI 90825 

PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU 
SUPERPESADA), 90X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

 UM                 1,00     

6.6 SETOP ED-50963 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
JANELA DE ALUMÍNIO, LINHA SUPREMA 
ACABAMENTO ANODIZADO, TIPO CORRER, 
2 FOLHAS COM CONTRAMARCO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE VIDRO LISO DE 4MM, 
FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

 M2                 9,60     

6.7 SETOP ED-50997 
PEITORIL DE GRANITO CINZA ANDORINHA E 
= 2 CM 

 M2                 3,86     

7     LOUÇAS, METAIS E BANCADAS                          -       

7.1 SETOP ED-50277  

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DE EMBUTIR, 
AISI 304, APLICAÇÃO PARA PIA 
(465X330X115MM), NÚMERO 1, 
ASSENTAMENTO EM BANCADA, INCLUSIVE 
VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL 
TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 UN                 2,00     

7.2 SETOP ED-50290 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 
CAPACIDADE 22 
LITROS, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO, VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL 
TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE 
TORNEIRA 

 UN                 3,00     

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 

36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 

 

F
o

lh
a

 N
º: 

_
_
_

_
_
_

_
_
_
 

 _
_
_

_
_
_

_
_
_
 

7.3 SETOP ED-50283  

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM 
COLUNA, TAMANHO MÉDIO, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL 
TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE TORNEIRA E 
ENGATE FLEXÍVEL 

 UN                 7,00     

7.4 SETOP ED-2552 

LAVATÓRIO DE CANTO DE LOUÇA BRANCA 
SEM COLUNA, 
TAMANHO PEQUENO, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO COM PARAFUSO 
CASTELO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE 
METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 
SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM 
ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL 

 UN                 1,00     

7.5 SETOP ED-50301 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA 
CONVENCIONAL, ACESSÍVEL (PCR/PMR), 
COR BRANCA, COM INSTALAÇÃO DE 
SÓCULO NA BASE DA BACIA 
ACOMPANHANDO A PROJEÇÃO DA BASE, 
NÃO ULTRAPASSANDO ALTURA DE 5CM, 
ALTURA MÁXIMA DE 46CM 
(BACIA+ASSENTO), INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA COM 
ACIONAMENTO DUPLO, TUBO DE LIGAÇÃO 
DE LATÃO COM CANOPLA, FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE ASSENTO 

 UN                 2,00     

7.6 SETOP ED-50297  

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA COM 
CAIXA ACOPLADA, 
COR BRANCA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, 
ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO 

 UN                 8,00     
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7.7 SETOP 93396 

BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, 
INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA 
BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL 
CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 
30CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020   

 UN                 3,00     

7.8 SETOP ED-50330 

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, 
ABERTURA 1/4 DE VOLTA, ACABAMENTO 
CROMADO, COM AREJADOR, APLICAÇÃO 
DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 
METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 UN              14,00     

7.9 SETOP ED-50324 

TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, BICA 
MÓVEL, ABERTURA 1/4 DE VOLTA, 
ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE 
FLEXÍVEL METÁLICO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN                 2,00     

7.10 SETOP ED-22902 
TORNEIRA METÁLICA PARA TANQUE, 
ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 UN                 3,00     

7.11 SETOP ED-48348 

 RODABANCA/FRONTÃO PARA BANCADA 
EM GRANITO, COR 
CINZA ANDORINHA, ESP. 2CM, ALTURA DE 
10CM, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO EM MASSA PLÁSTICA NA 
COR DA PEDRA 

 M                 8,90     

7.12 SETOP ED-48351 TESTEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA  M                 6,55     

7.13 SETOP ED-48343  
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA 
E = 3 CM, APOIADA EM CONSOLE DE 
METALON 20 X 30 MM 

 M2                 4,08     

8     INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/SANITÁRIAS        

8.1 SETOP ED-50029 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 100 MM (4"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

 M              18,00     
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8.2 SETOP ED-50028 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 75 MM (3"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

 M              12,00     

8.3 SETOP ED-50034 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO, ESGOTO, PB - SÉRIE 
NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

 M              30,00     

8.4 SETOP ED-50022 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (1.1/2"), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

 M              18,00     

8.5 SETOP ED-50019 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , 
INCLUSIVE CONEXÕES 

 M              30,00     

8.6 SETOP ED-49952 
RALO SIFONADO PVC CÔNICO ALTURA 
REGULÁVEL 100 X 40 MM COM GRELHA 
METÁLICA 

 UNI                 6,00     

8.7 SETOP ED-49995 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, 
ROSCÁVEL 1.1/2" (PARA TUBO SOLDÁVEL 
OU PPR DN 50MM/CPVC DN 42MM), 
INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO MÉDIO) 
E CANOPLA CROMADOS 

 UNI                 5,00     

8.8 SETOP ED-49939 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CGS), 
CIRCULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, CAPACIDADE DE 31L, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO, TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 UNI                 1,00     

8.9 SETOP ED-50316 

DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO PARA 
CONTROLE DE FLUXO DE ÁGUA, DIÂMETRO 
1/2" (20MM), INCLUSIVE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UNI                 8,00     
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8.10 SETOP ED-49904 

CAIXA DE ESGOTO DE 
INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA 
(100X100X80CM), REVESTIMENTO EM 
ARGAMASSA COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE 
CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO E TRANSPORTE E RETIRADA 
DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 UN                 1,00     

9     
INSTALAÇÕES/SERVIÇOS PARTE  

ELÉTRICA 
                         -                              -     

9.1 SETOP ED-20585 

ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, TIPO C5, 
PADRÃO CEMIG, CARGA INSTALADA DE 
38,1KVA ATÉ 47KVA, TRIFÁSICO, COM 
SAÍDA SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, 
CAIXA PARA MEDIDOR, DISJUNTOR, 
BARRAMENTO, ATERRAMENTO E 
ACESSÓRIOS 

 UN                 1,00     

9.2 SINAPI 101880 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

 UN                 2,00     

9.3 SETOP ED-49502 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 36 
MÓDULOS COM BARRAMENTO 100 A 

 UN                 1,00     

9.4 SETOP ED-49230 
DISJUNTOR MONOPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 16A 

 UN                 2,00     

9.5 SETOP ED-49231  
DISJUNTOR MONOPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 20A 

 UN              20,00     

9.6 SETOP ED-49233 
DISJUNTOR MONOPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 30A 

 UN                 1,00     

9.7 SETOP ED-49270 
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 
5KA, DE 16A 

 UN              10,00     

9.8 SETOP ED-49241 
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 
10KA, DE 30A 

 UN                 1,00     

9.9 SETOP ED-49243 
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 
10KA, DE 40A 

 UN                 1,00     
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9.10 SETOP ED-49258 
DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 
10KA, DE 40A 

 UN                 1,00     

9.11 SETOP ED-49261 
DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 
10KA, DE 70A 

 UN                 2,00     

9.12 Composição 011 ARANDELA DE PAREDE TIPO LAMPIÃO  UN                 6,00     

9.13 Cotação 01 LAMPADAS BULBO E27  UN                 6,00     

9.14 Composição 010 
LUMINÁRIA DE SOBREPOR COM DIFUSOR E 
ALETAS CPT LED TUBULAR 2 X 18 W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 UN              47,00     

9.15 Composição 009 
LUMINÁRIA DE SOBREPOR COM DIFUSOR E 
ALETAS CPT LED TUBULAR 2 X 9 W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 UN                 9,00     

9.16 Cotação 002 LAMPADA TUBULAR LED 18W - 120CM  UN              94,00     

9.17 Cotação 003 LAMPADA TUBULAR LED 9W  UN              18,00     

9.18 SETOP ED-15733 

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR 
SIMPLES, CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, 
(10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 
POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 UN              25,00     

9.19 Cotação 004 
MÓDULOS INTERRUPTOR 1 S TREE WAY + 
SUPORTE E PLACA 

 UNI                 8,00     

9.20 SETOP ED-15748 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, 
TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 10A, TENSÃO 
250V, (2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE 
UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 UN              86,00     

9.21 SETOP ED-15749 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, 
TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 20A, TENSÃO 
250V, (2P+T/20A-250V), COM PLACA 4"X2" DE 
UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 UN              15,00     
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9.22 SETOP ED-48989  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO EPR/HEPR, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOFIXO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 MM2, 90°C, 0,6/1KV 

 M       5.000,00     

9.23 SETOP ED-48956 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 4 
MM2, 70°C, 450/750V 

 M           200,00     

9.24 SETOP ED-48961 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 6 
MM2, 70°C, 450/750V 

 M           200,00     

9.25 SETOP ED-48971 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 16 
MM2, 70°C, 450/750V 

 M           360,00     

9.26 SETOP ED-48981  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, 
ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, 
SEÇÃO 35 MM2, 70°C, 450/750V 

 M              80,00     

9.27 SETOP ED-49343 
HASTE DE AÇO COBREADA PARA 
ATERRAMENTO DIÂMETRO 3/4"X 2400 
MM,CONFORME PADRÕES TELEBRÁS 

 U                 3,00     

9.28 SETOP ED-49132 
CABO DE COBRE NÚ # 10 MM2, 
ENTERRADO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO E 
REATERRO 

 M              36,00     

9.29 SETOP ED-49197 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO, TIPO 
"ZA" PASSEIO, PADRÃO CEMIG, DIMENSÃO 
(28X28)CM, ALTURA 40CM, COM TAMPA E 
ARO ARTICULADO EM FERRO FUNDIDO, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, APILOAMENTO, 
LASTRO DE BRITA, REATERRO E 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 U                 2,00     
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9.30 SETOP ED-49312 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, 
DN 50 MM (2"), 
INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E 
FIXAÇÃO 

 M           180,00     

9.31 SETOP ED-49310 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, 
DN 32 MM (1.1/4"), 
INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E 
FIXAÇÃO 

 M           100,00     

9.32 SETOP ED-49309 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, 
DN 25 MM (1"), 
INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E 
FIXAÇÃO 

 M       1.400,00     

9.33 SETOP ED-49191 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM EM PVC 
RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, OCTOGONAL COM ANEL 
DESLIZANTE, DIMENSÕES3"X3", EMBUTIDA 
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 UN              56,00     

9.34 SETOP ED-49188 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM EM PVC 
RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, DIMENSÕES 4"X4", 
EMBUTIDA EM ALVENARIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 U              40,00     

9.35 SETOP ED-49187 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM EM PVC 
RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, DIMENSÕES 4"X2", 
EMBUTIDA EM ALVENARIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 U           200,00     

9.36 SETOP ED-49184 
CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO GERAL OU 
DERIVAÇÃO DG Nº4 

 U                 2,00     

9.37 Composição 015 
CAIXA CABO INFORMÁTICA UTP CAT 5, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 CX                 4,00     

9.38 SETOP ED-15760  

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA 
TELEFÔNICA (CONECTOR RJ11) E UMA (1) 
TOMADA DE DADOS (CONECTOR RJ45 
CAT.6E), COM PLACA 4"X2" DE DOIS (2) 
POSTOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 U              48,00     

9.39 SETOP RO-41466 
FURO EM CONCRETO Ø = 25,0 MM, 
PROFUNDIDADE = 15 CM  

 U              56,00     
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9.40 SETOP ED-50707 

RASGO EM ALVENARIA PARA PASSAGEM 
DE 
ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, DIÂMETROS DE 
15MM A 25MM (1/2" A1"), EXCLUSIVE 
ENCHIMENTO 

 M           151,90     

9.41 SETOP ED-50704 

ENCHIMENTO DE RASGO EM 
ALVENARIA/CONCRETO COM 
ARGAMASSA, DIÂMETROS DE 15MM A 25MM 
(1/2" A 1"), INCLUSIVE ARGAMASSA, TRAÇO 
1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO 

 M           151,90     

10     CONSTRUÇÃO DA  LAVANDERIA                          -       

10.1 SETOP ED-48444 
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES - COM 
EQUIPAMENTO 
PNEUMÁTICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO 

 M3                 1,18     

10.2 SETOP RO-40211 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS EM SOLO, 
COM ALTURA DE 0 A 1,50 M 

 M3                 1,96     

10.3 SETOP ED-51093 
APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM 
SOQUETE 

 M2                 1,96     

10.4 SETOP ED-49618 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA, COM 
FCK 20 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

 M3                 3,43     

10.5 SETOP RO-40234 
REATERRO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE 
VALA 

 M3                 1,18     

10.6 SETOP ED-48298 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-
50/60 

 KG           211,04     

10.7 SETOP ED-49643 
FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E 
SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (3X), 
EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

 M2              18,33     

10.8 SETOP ED-19637 

CIMBRAMENTO PARA LAJE PRÉ-MOLDADA 
COM ESCORAMENTO METÁLICO, TIPO "A", 
ALTURA DE (200 ATÉ 310)CM, INCLUSIVE 
DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
CARGA 

 M2XMÊS              48,23     
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10.9 SETOP ED-50242 
LAJE PRÉ-MOLDADA, APARENTE, 
INCLUSIVE CAPEAMENTO E = 4 CM, SC = 
100 KG/M2, L = 3,00 M 

 M2              43,28     

10.10 SETOP ED-50728 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 5MM, APLICADO 
EM TETO COM COLHER, PREPARO 
MECÂNICO 

 M2              21,64     

10.11 SETOP ED-50732 
EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

 M2              21,64     

10.12 SETOP RO-41662 

REBOCO DE ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, TRAÇO 1:5 
(EXECUÇÃO, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
E TRANSPORTE DE 
TODOS OS MATERIAIS) 

 M2              21,64     

10.13 SETOP ED-50168 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA 
ASFÁLTICA PRÉ-FABRICADA, E = 4 MM 

 M2              21,64     

10.14 SETOP ED-49660 
ESCARIFICAÇÃO MANUAL , CORTE DE 
CONCRETO ATÉ 3 CM DE 
PROFUNDIDADE 

 M2                 0,34     

10.15 SETOP ED-49655 
ANCORAGEM DE BARRAS DE AÇO , COM 
RESINA BASE DE 
POLIÉSTER  

 DM3                 2,50     

10.16 SETOP ED-48332 

PINGADEIRA COM DIMENSÃO (20X5)CM, 
MOLDADO "IN-LOCO",EM CONCRETO NÃO 
ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA, COM FCK 15MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, 
ACABAMENTO E ARMAÇÃO 

 M              12,00     

11     PINTURA                          -       

11.1 SETOP ED-50514 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU 
PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR 
ACRÍLICO 

 M2           912,30     

11.2 SETOP ED-50515 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU 
PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM TETO, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR 
ACRÍLICO 

 M2           242,32     
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11.3 SETOP ED-50473 
EMASSAMENTO EM PAREDE COM MASSA 
ACRÍLICA, UMA (1) DEMÃO, INCLUSIVE 
LIXAMENTO PARA PINTURA 

 M2           912,30     

11.4 SETOP ED-50475 
EMASSAMENTO EM TETO COM MASSA 
ACRÍLICA, UMA (1) DEMÃO, INCLUSIVE 
LIXAMENTO PARA PINTURA 

 M2           242,32     

11.5 SETOP ED-50451 
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) 
DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E 
MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

 M2           912,30     

11.6 SETOP ED-50452 
PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) 
DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E 
MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

 M2           242,32     

11.7 SETOP ED-50525 

PINTURA COM VERNIZ ACRÍLICO EM 
ALVENARIA OU CONCRETO, DUAS (2) 
DEMÃOS, INCLUSIVE PREPARAÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM LIXAMENTO 

 M2           822,20     

11.8 SETOP ED-50493 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE 
MADEIRA, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE 
UMA (1) DEMÃO DE FUNDO NIVELADOR, 
EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO 

 M2              55,80     

11.9 SETOP ED-50497 
PINTURA ESMALTE EM ESTRUTURA 
METÁLICA, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE 
UMA (1) DEMÃO FUNDO ANTICORROSIVO 

 M2                 8,94     

12     COBERTURA                          -       

12.1 SETOP ED-50648 
CALHA DE CHAPA GALVANIZADA Nº. 22 
GSG, DESENVOLVIMENTO = 33 CM 

 M              15,00     

12.2 SETOP ED-50669 
CONDUTOR DE AP DO TELHADO EM TUBO 
PVC ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES E 
SUPORTES, 75 MM 

 M              11,00     

12.3 SINAPI 100328 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA 
CERÂMICA DE ENCAIXE, COM ATÉ DUAS 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 M2              10,00     

13     OUTROS        

13.1 SETOP ED-50266 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA  M2           353,38     
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13.2 SINAPI 99855 
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO 
= 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

 M                 3,40     

13.3 SETOP ED-48164 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO 
RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE 
(PMR/PCR), COMPRIMENTO 70CM, 
INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO 

 UN                 1,00     

13.4 SETOP ED-48160 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO 
RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE 
(PMR/PCR), COMPRIMENTO 80CM, 
INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO 

 UN                 2,00     

13.5 SETOP ED-48167 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO 
PARA LAVATÓRIO DE 
CANTO, DN 1.1/4" (31,75MM), PARA 
ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), INSTALADO 
EM PAREDE, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA 
FIXAÇÃO 

 UN                 2,00     

13.6 SETOP ED-14397 

FORNECIMENTO DE ANDAIME EM 
CAVALETE METÁLICO PARA 
ALVENARIA, COM REAPROVEITAMENTO, 
INCLUSIVE 
MONTAGEM/DESMONTAGEM 

 M2           160,00     

13.7 SETOP ED-51150 

ESPELHO (60X90CM) ESP.4MM INCLUSIVE 
FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO FINESSON - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN                 8,00     

13.8 SETOP ED-51125 
TRANSPORTE DE MATERIAL DEMOLIDO EM 
CAÇAMBA 

 M3           100,20     

                  

 
 
Valor total da Proposta: R$_________,_____ (_________________________________________) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, no mínimo, a contar da data da sua apresentação. 
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Outrossim, o proponente declara que: 

a) tem conhecimento e que aceita as condições impostas pelo edital e seus anexos; 
b) a obra será executada dentro do prazo previsto no instrumento convocatório; 
c) a garantia dos serviços executados será de 05 (cinco) anos; 
d) que os preços consignados nesta proposta abrangem todas as despesas com equipamentos, leis sociais, seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 

diretos e indiretos necessários para a execução do serviço bem como o fornecimento de todos os materiais a serem empregados na obra, declaro também que estou de acordo com 
todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

e) que tem conhecimento do edital nº 43/2022, submetendo as condições nele estabelecidas, que tem ciência das condições necessárias para a execução dos serviços e eventuais 
dificuldades. 

 
Para contato com a empresa, poderá ser utilizado os seguintes meios, por meio dos quais serão atendidos prontamente as comunicações realizadas pela Prefeitura Municipal:  
 
Telefone: 
E-mail:  
 
Local e data 
 
Razão Social da Empresa:  
Endereço: 
CNPJ: 
Nome do responsável/procurador: 
Cargo do responsável/procurador: 
Nº do documento de identidade: 
Assinatura 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 
 

Que entre si fazem, de um lado, na 
qualidade de contratante, o município de 
Coronel Xavier Chaves, e de outro, como 
contratado o _____________, nos termos 
das cláusulas e condições a seguir 
fixadas: 
 
  

O Município de Coronel Xavier Chaves, com sede na Rua Padre Reis, nº 84, Centro, Coronel 
Xavier Chaves/MG, CEP 36330-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Fúvio Olímpio de 
Oliveira Pinto, CPF 898.880.906-82, doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) .............................. 
inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado (a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 43/2022, e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Tomada de Preços nº 01/2022, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1.  O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
GERALDO SOUZA- NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG”, que será prestado 
nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram 
anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

 
1.2.   Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preços nº 

01/2022 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
1.3.  O presente contrato será realizado em regime de execução indireta mediante empreitada por 

preço global para a execução do objeto, conforme planilha orçamentária e cronograma físico 
financeiro. 

 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  
 
2.1.  O valor total da contratação é de R$ ................ (.............), conforme planilha orçamentária 

apresentada na proposta do contratante, com especificações do preço global e unitários de cada 
item. 

  
2.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
2.3.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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2.4.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 
(ÍNDICE NACIONAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL) exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
2.5.  O contrato poderá sofrer alteração em conformidade com o art. 65, d, da Lei nº 8.666, caso seja 

verificada as hipóteses de reequilíbrio econômico-financeiro previstas na lei. 
 
3.  CLAUSULA TERCERIA – DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
3.1.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha de cálculo detalhada dos itens, indicando data de início e término, 
acompanhada de relatório fotográfico, diário da obra e de apresentação de cópias das Certidões 
Negativas referentes a obrigações fiscais municipal, estadual, federal; de FGTS e de regularidade 
Trabalhista do período. 

 
3.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
 
3.3.  O recebimento provisório será realizado por setor técnico da Prefeitura Municipal após a entrega 

da documentação acima, que procederá a inspeção dos serviços executados, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques, revisões finais 
que se fizerem necessários. 

 
3.4.  A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

 
3.5.  A aprovação da medição prévia apresentada pela contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados; 
 
3.6.  No prazo de 10 dias a partir do recebimento provisório, o setor técnico responsável providenciará 

o recebimento definitivo, após atestar a execução dos serviços, e comunicará a empresa para que 
emita a Nota Fiscal, com o valor dimensionado pela fiscalização, cujo pagamento ocorrerá dentro 
do prazo de 20 dias. 

 
3.7.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406, de 2002). 

 
3.8.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no projeto e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

 
4.  CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 
4.1.  O pagamento será realizado de forma parcelada, a partir da conclusão de cada etapa, conforme 

Cronograma Físico Financeiro parte integrante do instrumento convocatório, devendo ser 
realizado em conformidade com as medições apresentadas e após o recebimento definitivo pela 
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Prefeitura Municipal. 
 
4.2.  Por ocasião do pagamento, deverá o proponente apresentar, em cada ato, cópia das Certidões 

Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de 
regularidade Trabalhista, diário de obra, e relatório fotográfico da obra, para análise do setor 
técnico responsável, sendo que a não apresentação implicará o não recebimento da medição, e 
por consequência a não realização do pagamento até ocorrer a regularização. 

 
4.3.  A empresa contratada emitirá a Nota Fiscal, após autorização da Prefeitura Municipal e aprovação 

do boletim de medição acompanhado do ART/CREA/CAU da obra, devendo aguardar o prazo de 
até 20 dias da emissão da Nota Fiscal para receber o pagamento. 

 
4.4.  No ato de pagamento, o Poder Público realizará a retenção de tributos devidos à seguridade social 

e ao fisco, cuja obrigação de retenção esteja prevista em lei. 
 
4.5. Caso seja verificada irregularidade nos documentos apresentados pela empresa, o prazo para 

realização do pagamento correrá após a sua regularização. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

 
5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
5.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC (ÍNDICE 
NACIONAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
5.3. O contrato poderá sofrer alteração em conformidade com o art. 65, d, da Lei nº 8.666, caso seja 

verificada as hipóteses de reequilíbrio econômico-financeiro previstas na lei. 
 
6.   CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
 
6.1. O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de termo 

aditivo, nas hipóteses permitidas pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
6.2. O prazo de execução do objeto é de 05 (cinco) meses, e será iniciado a partir da notificação de 

ordem de serviço, autorização, e determinação de início da obra realizada pela Administração 
Municipal, cujas etapas observarão serão realizadas conforme o cronograma físico financeiro. 
 

6.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 
administrativo. 

 
7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria 

para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA 
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PROGRAMA 0405 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 

PROJ/ATIVIDADE 2.290 MANUT REF POSTO DE SAUDE 

CONTA 3 3 90 39 00 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDIC 

FONTE 102/202 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

FICHA 434   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA 

PROGRAMA 0405 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 

PROJ/ATIVIDADE 2.290 MANUT REF POSTO DE SAUDE 

CONTA 3 3 90 39 00 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDIC 

FONTE 155/255 TRANS. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 

FICHA 434   

 
8.   CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
8.1 Obrigações do Contratado: 
 

8.1.1. Executar o contrato conforme especificações do objeto e da proposta apresentada, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade necessárias. 
 

8.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 
a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
8.1.4. Utilizar empregados regularmente contratados, conforme legislação trabalhista; habilitados e 

com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 

 
8.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento e cumprir as obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 

 
8.1.6. Comunicar à Prefeitura Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

8.1.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho; 
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8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento 

 
8.1.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 

8.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015 

 
8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 
 

8.1.14. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos; 

 
8.1.15. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 
8.1.16. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 

8.1.17. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados. 

 
8.1.18. Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 
8.1.19. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 

 
8.1.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

 
8.1.21. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

 
8.1.22. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em 
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até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução 
Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

 
8.1.23. Identificar a obra com placa segundo modelo fornecido pelo Município, durante o período 

de duração das obras, devendo ser afixadas no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir 
da autorização para o início dos trabalhos. 

 
8.1.24. Emitir termo de garantia da obra de no mínimo 05 anos, tanto dos serviços, como dos 

materiais empregados na obra. 
 

8.1.25. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 
8.1.26. Dar garantia da obra de no mínimo 05 anos, tanto dos serviços, como dos materiais 

empregados na obra. 
 

8.1.27. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 desta Lei. 

 
 

8.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.2.1. Efetuar ao contratado, nos valores e prazos avençados os pagamentos de acordo com as 
condições fixadas neste instrumento. 
 

8.2.2. Fiscalizar e acompanhar o fiel cumprimento do contrato. 
 

8.2.3. Emitir a Ordem de Serviço, mediante apresentação de ART da obra.  
 

8.2.4. Exigir o cumprimento de Instrução Normativa do TCE-MG relativa ao SICOM/OBRAS. 
 

8.2.5. Solicitar ou determinar os serviços com indicação de local e com antecedência à empresa 
para que ela providencie a recomposição no prazo máximo de até 2 (dois) dias após a 
emissão de ordem de serviço. 

 
8.2.6. Constituem também obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA as previstas no 

Edital e Projeto Básico. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES 
 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e 
legislações correlatas no que couber; 
 

9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até 
o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

 
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

limites estabelecidos no subitem anterior. 
 

9.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária. 
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9.5. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com 
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal. 

 
9.6. O contrato será realizado por execução indireta mediante empreitada por preço global. 

 
9.7. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva sobre 

a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
  
10.  CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. A Contratada que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas contratuais ou 
der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos neste Contrato ou sua inexecução total 
ou parcial ficará sujeita às sanções a seguir especificadas. 
 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA 
que: 

 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência    

da contratação; 
 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
c)  falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
d)  comportar-se de modo inidôneo; ou 
 
e) cometer fraude fiscal. 

 
10.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 
 
b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução do serviço ou obra, até o limite de 9.9% correspondente 
a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal. 
 
c) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, 
em seu total, o equivalente a até 10% (dez por cento) do valor do contrato, acumulável 
com as demais sanções legais; 
 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
 

10.4. Todas essas penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos 
sempre ao direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
 
11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO 
 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 

a) Nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento. 
 
b) Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
c) Judicial, nos termos da legislação 

 
11.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma 
físico-financeiro, atualizado; 

 
b)  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
c)  Indenizações e multas. 

 
11.4. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 
execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

  
13.   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 

13.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Comarca de 
Resende Costa/MG. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 
 
_________________, _____ de______________ de 2022. 
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Contratante 
Prefeito Municipal 

 Contratado 
Empresa - CNPJ.  
 

 
TESTEMUNHAS: 1 - ___________________________________ CPF: 
    
   2 - ___________________________________ CPF: 
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ANEXO IV 
 

 
 

CREDENCIAMENTO PARA VISITA (MODELO)  
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

 
 
 
 

Pela presente fica credenciado o Senhor______________________________________________, 
portador da Carteira de Identidade nº.___________________, CPF, _________________________, para 
representar a empresa _________________________________________________, CNPJ nº. 
____________________, na visita ao local da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE GERALDO 
SOUZA- NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG”. 

 
Local e data:  

 
_________________________________________ 

Assinatura Representante Legal  
 

_______________________________________ 
Chefe do Serviço Municipal de Obras e Urbanismo 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO (MODELO) 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

 
 
 
 

___________________ (nome do declarante)__________________, portador da Carteira de Identidade 
nº. ____________________, CPF nº. __________________, declara, sob as penas da lei, que a empresa 
________________________________________, inscrita no CNPJ nº. _________________, sediada 
_____________________, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para 
participar da TOMADA DE PREÇOS 01/2022, que até a presente data não está impedida de participar de 
licitações promovidas por órgão ou entidade pública e, ainda, que a empresa não está sendo punida por 
órgãos públicos. 

 
 

_______________________ de _______________________2022. 
 
 

 
_______________________________________________ 

Ass. Declarante 
Carimbo padronizado CNPJ. 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º________________  e 
do CPF n.º _________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre salvo na condição de aprendiz a partir de 
quatorze anos, e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
 
 
 

______________________, ___ de _____________ de 2022. 
 
 
 

___________________________ 
(Representante Legal) 
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ANEXO VII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

 
TERMO DE RENÚNCIA 

 
(Lei Federal nº. 8.666/93, art.109, inciso I, alínea "a" e "b") 

 
 
A Empresa abaixo assinada, participante da TOMADA DE PREÇOS nº 01/2022, por seu representante 
credenciado para o ato licitatório vem neste ato declarar, perante a Comissão Permanente de Licitação, 
que abre mão dos prazos de recursos do art.109, inciso, I, alínea "a" e "b" da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
 
 
 
 
 

______________________, ___ de _____________ de 2022. 
 
 
 

___________________________ 
(Empresa/CPNJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 

36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 

 

F
o

lh
a

 N
º: 

_
_
_

_
_
_

_
_
_
 

 _
_
_

_
_
_

_
_
_
 

ANEXO VIII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

 
PROJETOS E PLANILHAS  

  

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
CENTRO DE SAÚDE - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE GERALDO SOUZA- NO MUNICÍPIO DE 
CORONEL XAVIER CHAVES/MG. 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (.pdf e .xls): 
.PDF: 
https://drive.google.com/file/d/1IGJ9SE5ian1LHWZZ3hxYSDkpINPIkY21/view?usp=sharing 
 
.XLS: 
https://drive.google.com/file/d/12M5oKnmOoAV8bJ46SrTQJ5W-rfz45ZhY/view?usp=sharing 
 
 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (.pdf): 
https://drive.google.com/file/d/1_CdgkiYD9L2DNVt9o6k7lTSEQVOZmBmi/view?usp=sharing 
 
 
MEMÓRIA DE CÁLCULO (.pdf): 
https://drive.google.com/file/d/1vQ0Jvba0_vCiTD5sNkiadSjU8V7cMM1v/view?usp=sharing 
 
 
MEMORIAL DESCRITIVO (.pdf): 
https://drive.google.com/file/d/17yOxatoMfpj7mwKv_VsDucFBCt2bsHy5/view?usp=sharing 
 
 
COMPOSIÇÃO BDI (.pdf): 
https://drive.google.com/file/d/16SjBdypZtxv-NIvrKl6XU7SkDKhDGBzU/view?usp=sharing 
 
 
PROJETOS E PRANCHAS (.pdf): 
https://drive.google.com/file/d/173OTizc1iek82hckFJ2VkoBO6pJMtnIn/view?usp=sharing 
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